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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO 
RESIDENCIAIS 

 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as “Partes” a seguir qualificadas, 
doravante assim denominadas quando em conjunto, ou como “Parte”, quando isoladamente, de 
um lado: 
 
HOSPITAL SANTA MONICA (HSM) - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade limitada, com 
sede na cidade de Vila Velha, estado do Espírito Santo, na Rodovia do Sol, Km 01, Itaparica, CEP 
29102-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob nº 29.985.009/0001-80, com seu Contrato Social devidamente arquivado perante 
a Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob NIRE nº 32201805967, e última alteração e 
consolidação contratual datada de 25/07/2023, registrada na JUCEES sob nº 2023088526, em 
sessão de 25/07/2023, neste ato representada nos termos do artigo 6º de seu Contrato Social por 
seus administradores, Abrantes Araujo Silva, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de 
identidade RG nº 116.309/SSP/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 071.667.377-00, com endereço eletrônico 
abrantes.araujo.silva@gmail.com, e Marco Polo Frizera, brasileiro, casado, médico, portador da 
carteira de identidade RG nº 105.842 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob nº 114.377.317-91, com 
endereço eletrônico mpfrizera@hotmail.com, ambos residentes e domiciliados na cidade de Vila 
Velha, estado de Espírito Santo, com domicílio no endereço da sede de sua representada, 
doravante denominado simplesmente “LOCADOR”;  
 
e, de outro lado, 
 
VITÓRIA APART HOSPITAL S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Serra, estado 
do Espírito Santo, na Rodovia Governador Mário Covas, nº 591, Boa Vista, CEP 29161-001, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.209.094/0001-39, com seu Estatuto Social devidamente arquivado 
perante a Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob NIRE nº 32300024823, neste ato 
representada nos termos de seu Estatuto Social por seus diretores, Fabio Minamisawa Hirota, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 27.468.397-0-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 186.360.418-99, com endereço eletrônico 
fabio.hirota@athenasaude.com.br, e Carmem Campos Pereira, brasileira, divorciada, 
administradora de empresas, portadora da carteira de identidade RG nº 17.429.335-5-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob nº 111.333.448-79, com endereço eletrônico 
carmem.pereira@athenasaude.com.br, residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, com domicílio no endereço da sede de sua representada, doravante denominada 
simplesmente “LOCATÁRIO”;  
 
E, ainda, como fiadora, 
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SAMP ESPÍRITO SANTO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., sociedade empresária limitada, com 
sede na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na Rua Padre Antônio Ribeiro Pinto, nº 195, 
Praia do Suá, CEP 29.052-290, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.403.281/0001-59, neste ato 
representada na forma de seu Contrato Social por Fabio Minamisawa Hirota, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 27.468.397-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 186.360.418-99, com endereço eletrônico fabio.hirota@athenasaude.com.br, e Carmem 
Campos Pereira, brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora da carteira de 
identidade RG nº 17.429.335-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 111.333.448-79, com 
endereço eletrônico carmem.pereira@athenasaude.com.br , residentes e domiciliados na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, com domicílio no endereço da sede de sua representada, 
doravante denominada "FIADORA";  
 
CONSIDERANDO QUE:  
 
(i) o LOCADOR é legítimo proprietário e possuidor do Imóvel (abaixo definido);  
 
(ii) o LOCATÁRIO deseja locar o Imóvel para exploração de atividades médico-hospitalares, 
bem como de outras atividades subsidiárias, conexas, correlatas ou acessórias e, por outro lado, 
o LOCADOR deseja locar o Imóvel para o LOCATÁRIO; 
 
(iii) em 22 de novembro de 2024, o LOCADOR ajuizou pedido de recuperação judicial, nos 
termos da Lei nº 11.101/2005 (“LFR”), atualmente em trâmite perante a Vara de Recuperação 
Judicial e Falência da Comarca de Vitória, Estado do Espírito Santo (“Juízo da Recuperação”) e 
autuado sob nº 5048671-58.2024.8.08.0024 (“Recuperação Judicial”) e cujo processamento foi 
deferido pelo Juízo da Recuperação em 25 de novembro de 2024;  

 
(iv) em 4 de novembro de 2024, o valor de alienação dos Ativos foi estimado em 
R$ 2.604.810,00 em laudo de avaliação elaborado por Murilo Lima de Matos, Engenheiro Clínico 
inscrito no CREA/ES sob nº ES-0047733/D e, em 3 de setembro de 2024 o valor mensal de 
locação do Imóvel foi estimado entre R$ 495.000,00 por mês e R$ 566.050,82 por mês em laudo 
de avaliação elaborado por LOC X Gestão de Imóveis Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
23.455.267/0002-50 e ambos apresentados pelo próprio LOCADOR nos autos da Recuperação 
Judicial; 

 
(v) nesta data, as Partes também celebraram o “Contrato de Compra e Venda de Ativos e 
Outras Avenças” (“CCVA”), tendo por objeto a aquisição, pelo ora LOCATÁRIO, de ativos de 
propriedade do ora LOCADOR, tais como máquinas, equipamentos e mobiliário de uso hospitalar 
(“Ativos”); 
 
(vi) em cumprimento ao disposto no artigo 66 e demais disposições aplicáveis da LFR, o 
LOCADOR requererá, nos autos da Recuperação Judicial, o Pedido de Autorização (adiante 
definido); 
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(vii) as Partes foram devidamente assessoradas por seus advogados e têm conhecimento e 
experiência em finanças e negócios suficientes para avaliar os riscos e o conteúdo deste negócio 
e são capazes de assumir tais obrigações, riscos e encargos, mútua e reciprocamente; e 

 
(viii) em virtude das complexidades envolvidas na implementação e desenvolvimento das 
atividades a serem conduzidas no Imóvel, a locação do Imóvel pelo LOCATÁRIO somente faz 
sentido se estabelecida por um longo período, conforme prazo e condições de renovação previstas 
neste Contrato; 

  
(ix) a eficácia deste Contrato está condicionada à implementação das Condições Suspensivas 
(conforme abaixo definido) e/ou sua expressa renúncia, conforme aplicável; 
 
RESOLVEM as Partes firmar este Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel para 
Fins não Residenciais (“Contrato”), o qual será regido pelas seguintes cláusulas e disposições: 
 
I. OBJETO E FINALIDADE DA LOCAÇÃO; CONDIÇÕES SUSPENSIVAS 
 
1.1. Descrição do Imóvel. Este Contrato tem por objeto a locação dos lotes 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 14 e 15, todos da Quadra 14 do lugar denominado Praia de Itaparica, bem como 
da casa de dois pavimentos localizada na Rua B, na Praia de Itaparica, todos localizados na cidade 
de Vila Velha, estado do Espírito Santo, objeto, respectivamente, das matrículas 6.576, 6.657, 
6.656, 5.695, 5.532, 5.696, 24.673, 54.624, 5.533, 20.839, 37.898 e 122.827 do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Vila Velha, Estado do Espírito Santo (o “Imóvel”), conforme 
descrição constante nas certidões de matrícula que integram o Anexo 1.1(a) e o mapa constante 
do Anexo 1.1 (b).  
  
1.1.1. Não compõem a área objeto da locação o segundo andar e o terceiro andar inacabado do 
prédio do refeitório localizado na área de estacionamento primário em destaque no Anexo 1.1(b), 
que será destinada para uso de escritório do HSM com aproximadamente 6 funcionários e para 
guarda de documentos e equipamentos não locados ou vendidos, sem operação (“Área 
Escritório”).  
 
1.1.1.1. A ocupação da Área Escritório pelo LOCADOR deverá sempre se dar em respeito 
à posse do LOCATÁRIO em relação ao Imóvel e as atividades nele desenvolvidas. Assim, fica sob 
integral responsabilidade do LOCADOR o cumprimento das exigências das autoridades 
governamentais necessárias à sua utilização do Imóvel. 
 
1.1.1.2. Caso, por qualquer motivo, a utilização da Área Escritório afete ou ponha em risco 
a utilização do Imóvel pelo LOCATÁRIO, ou as licenças relacionadas às atividades do 
LOCATÁRIO, deverá o LOCADOR imediatamente desocupar a Área Escritório, em qualquer caso 
em não mais que 15 (quinze) dias contados de notificação do LOCATÁRIO nesse sentido, hipótese 
na qual a Área Escritório passará a compor o objeto da presente locação. 
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1.1.1.3. Quaisquer serviços ou providências relacionados à limpeza, segurança, 
manutenção e operação da Área Escritório serão de integral responsabilidade do LOCADOR, nada 
tendo este a exigir do LOCATÁRIO neste sentido. 

 
1.1.2. Da possibilidade de incorporação imobiliária dos lotes destinados a área de 
estacionamento. Desde que garantido o número de vagas exigido pelo Município de Vila Velha 
para funcionamento das atividades do LOCATÁRIO descritas no item 1.2, o LOCADOR, a seu 
exclusivo critério e a qualquer tempo, poderá destinar à incorporação imobiliária os lotes em que 
estão situadas as áreas de estacionamento primário e secundário, cuja localização está delimitada 
no mapa do Anexo 1.1(b), sem que isto se caracterize violação ao presente contrato e 
independentemente de autorização ou anuência do LOCATÁRIO, desde que observado o disposto 
na Cláusula 1.1.3 abaixo. 

 
1.1.3. Para fins de viabilizar o empreendimento imobiliário de que trata o item 1.1.2, 
primeiramente será desenvolvido um estacionamento vertical nos lotes que compõem o 
estacionamento primário contidos no Anexo 1.1(b), que viabilizará local destinado ao 
estacionamento da área locada com o número de vagas exigido pelo Município de Vila Velha para 
funcionamento das atividades do LOCATÁRIO descritas no item 1.2, sendo que tais áreas de 
estacionamento integrarão a definição de “Imóvel” para todos os fins deste Contrato. Em um 
segundo momento, será executado o empreendimento na área do estacionamento secundário, 
sendo que a área do empreendimento será excluída do escopo deste Contrato e, por conseguinte, 
da definição de “Imóvel” para fins deste Contrato. Para fins de clareza, será de responsabilidade 
do LOCADOR assegurar ao LOCATÁRIO, a todo tempo, a disponibilidade do número de vagas 
de garagem suficientes para o desempenho das atividades do LOCATÁRIO no Imóvel, conforme 
padrões operacionais do LOCATÁRIO e regulamentação vigente, ficando vedado ao LOCADOR 
realizar quaisquer obras ou modificações relativas ao empreendimento acima previsto se (i) não 
tiverem sido previamente disponibilizadas as vagas de estacionamento necessárias, ou (ii) das 
obras resultar que o número de vagas disponíveis ao LOCATÁRIO serão insuficientes.  
 
1.1.4. Em qualquer caso, todas as obras e demais modificações realizadas pelo LOCADOR no 
Imóvel e, eventualmente, na Área Incorporação, incluindo as relacionadas ao empreendimento 
pretendido na área indicada no Anexo 1.1(b), deverão respeitar as instalações e equipamentos 
do LOCATÁRIO lá existentes, as áreas de apoio operacionais, bem como os acessos necessários 
para carga e descarga e os fluxos indispensáveis para os blocos de apoio e edificações anexas, 
que deverão ser mantidos em plena operação e funcionamento durante toda a vigência deste 
Contrato. 
  
1.1.5. Titularidade e Ônus. O LOCADOR declara ter a legítima propriedade e posse legítima do 
Imóvel, conforme certidões de matrícula do imóvel constante do Anexo 1.1(a) estando 
completamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, dúvidas, dívidas, 
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hipotecas legais ou convencionais, ou mesmo de tributos em atraso, exceto pelos ônus indicados 
no Anexo 1.1.1.  
 
1.1.6. Contribuinte. O Imóvel está cadastrado perante o município de Vila Velha, estado do 
Espírito Santo, sob os contribuintes indicados abaixo:  

Lote Contribuinte 
04 01.08.129.0623.000 
05 01.08.129.0641.000 
06 01.08.129.0659.000 

07, 08 e 09 01.08.129.0080.001 
10 01.08.129.0095.000 
11 01.08.129.0110.000 
12 01.08.129.0125.000 
13 01.08.129.0140.001 
14 01.08.129.0155.000 
15 01.08.129.0170.000 

 

1.2. Finalidade da Locação. O Imóvel destina-se ao exercício das atividades comerciais do 
LOCATÁRIO, conforme previstas em seu Estatuto Social, incluindo sem limitação atividades de 
serviços médicos e hospitalares, consultas, internamentos, cirurgia, pequenas cirurgias, pronto 
atendimento, atendimentos a urgências, exames de imagem e exames de análises clínicas, 
atividades de oncologia, bem como de outras atividades subsidiárias, conexas, correlatas ou 
acessórias (incluindo, sem limitação, respectivas atividades de escritório e apoio administrativo, 
restaurante e lanchonete). 
 
1.3. Condições Suspensivas. Consoante o disposto no artigo 125 do Código Civil Brasileiro, a 
eficácia das avenças previstas neste Contrato e no CCVA (“Transação”) está condicionada à 
verificação das seguintes condições suspensivas (“Condições Suspensivas”): 

(i) inexistência de qualquer ordem ou determinação vinculante e vigente emitida por uma 
Autoridade Governamental impedindo a realização e consumação da Transação; 

(ii) apresentação, pelo LOCADOR, nos autos da Recuperação Judicial, de pedido 
fundamentado para que, depois da oitiva do Administrador Judicial e eventual Comitê 
de Credores, o Juízo da Recuperação Judicial (a) autorize o financiamento do 
LOCADOR por meio do desembolso pelo LOCATÁRIO da Parcela Adiantamento, 
conforme definido no CCVA, que terá a mesma natureza de um financiamento a 
devedor em recuperação judicial (artigos 66, 67, e 69-A a 69-F da LFR); (b) autorize a 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária, conforme definido no CCVA, para que 
o LOCADOR aliene fiduciariamente ao LOCATÁRIO determinados equipamentos não 
essenciais às suas operações como garantia da devolução da Parcela Adiantamento 
ao LOCATÁRIO nos termos dos artigos 66, 66-A e 69-A a 69-F da LFR; e (c) autorize 
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a locação do Imóvel objeto deste Contrato e a alienação dos Ativos objeto do CCVA 
ao LOCATÁRIO, livres de qualquer ônus ou sucessão do LOCATÁRIO nas obrigações 
do LOCADOR, nos termos dos artigos 66 e 142, inciso V e § 3º-B, inciso III, e demais 
disposições aplicáveis da LFR; (d) declare expressamente que se aplicam à operação 
os artigos 66-A e 69-B da LFR, substancialmente na forma do Anexo 1.3(ii) (“Pedido 
de Autorização”); 

(iii) decisão proferida pelo Juízo da Recuperação que, depois de ouvido Administrador 
Judicial e o Comitê de Credores, se existente, e, intimados o Ministério Público e as 
Fazendas Públicas por meio eletrônico, nos termos da legislação vigente e respeitadas 
as respectivas prerrogativas funcionais, tenha (iii.a) autorizado expressamente a 
alienação dos Ativos objeto do CCVA e a locação do Imóvel objeto deste Contrato ao 
LOCATÁRIO; (iii.b) declarado expressamente que a alienação dos Ativos objeto do 
CCVA e a locação do Imóvel objeto deste Contrato ao LOCATÁRIO estará livre de 
qualquer ônus e não haverá sucessão do LOCATÁRIO nas obrigações do LOCADOR 
de qualquer natureza, inclusive tributárias, ambientais, administrativas, cíveis, 
trabalhistas, de consumo, penais, anticorrupção e previdenciárias, nos termos do 
artigo 66, §3º, e 141, inciso II, da LFR; (iii.c) declarado expressamente que se aplicam 
à operação os artigos 66-A e 69-B da LFR (“Decisão de Autorização”); e (iii.d) 
autorizado expressamente o pagamento da Parcela Adiantamento, a título de 
financiamento, bem como reconhecido expressamente que tal pagamento se dará nos 
termos do artigo 69-A da LFR, autorizando, ainda, a constituição da garantia prevista 
no Contrato de Alienação Fiduciária, conforme definições do CCVA; 

a. caso o Juízo da Recuperação indefira o Pedido de Autorização e determine a 
realização de processo competitivo relativo às operações do Pedido de Autorização 
(“Processo Competitivo”), a Condição Suspensiva prevista no item (iii) acima 
somente será considerada cumprida se o Juízo da Recuperação determinar que ao 
Processo Competitivo se apliquem, cumulativamente, as regras e disposições 
previstas na Cláusula 2.1 abaixo; 

(iv) comunicação escrita do Administrador Judicial da Recuperação Judicial do LOCADOR 
para o LOCATÁRIO registrando a inexistência de manifestações de credores que 
cumpram o disposto no artigo 66, §1º, inciso I, da LFR, no prazo de 5 (cinco) dias 
subsequentes à data da publicação da Decisão de Autorização, indicando interesse 
na realização de assembleia-geral de credores para deliberar sobre a realização da 
Transação (“Manifestação Credores”), considerando-se para a contagem de tal prazo 
a suspensão de prazos prevista no artigo 220 do Código de Processo Civil.  

a. Caso haja qualquer Manifestação Credores, para cumprimento da Condição 
Suspensiva prevista no item (iv) acima, a Transação deve ser aprovada em 
assembleia-geral de credores e o resultado de tal assembleia deve ser confirmado 
pelo Juízo da Recuperação por decisão transitada em julgado; 
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(v) inexistência de qualquer impugnação por quaisquer credores, pelo devedor, pela 
Fazendas Públicas ou Ministério Público (“Impugnação”). Caso haja qualquer 
Impugnação, deverá ter transitado em julgado a decisão que a julgar improcedente; 

(vi) (a) o trânsito em julgado da Decisão de Autorização; ou (b) a vigência e eficácia da 
Decisão de Autorização e a ausência de qualquer tutela antecipada ou medida judicial 
equivalente que suspenda os efeitos da Decisão de Autorização no momento em que 
se verificar o cumprimento de todas as demais condições; 

(vii) manutenção da veracidade, precisão e completude das declarações e garantias do 
LOCADOR contidas neste Contrato; e 

(viii) obtenção, pelo LOCATÁRIO, das aprovações societárias e outras aprovações internas 
necessárias à consumação da transação prevista neste Contrato. 

1.3.1. A Condição Suspensiva prevista no item (i) da Cláusula 1.3 acima é estabelecida em 
benefício das Partes, em respeito à legislação aplicável, e é irrenunciável, de modo que a não 
verificação desta na Data de Fechamento, observada a Data Limite, resultará na extinção do 
presente Contrato. 
 
1.3.2. As Condições Suspensivas previstas nos itens (ii) a (viii) acima são estabelecidas em 
benefício do LOCATÁRIO e, nesse sentido, poderão ser por ele renunciadas, de forma integral ou 
parcial, mediante manifestação nesse sentido por escrito. 
 
1.3.3. Data Limite. As Condições Suspensivas deverão ser integralmente satisfeitas pelo 
LOCADOR ou renunciadas, conforme o caso até o dia 28 de fevereiro de 2025 (“Data Limite”). 
 
1.3.4. Caso as Condições Suspensivas não sejam superadas no prazo previsto na Cláusula 1.3.3 
supra e caso o LOCATÁRIO, a seu exclusivo critério, não decida pela dilação do referido prazo ou 
renúncia às Condições Suspensivas, conforme aplicável, este Contrato restará sem efeito e será 
resolvido, de pleno direito, não sendo devido o pagamento de indenização ou multa, a qualquer 
título, de Parte a Parte.  
 
1.4. Decisão de Autorização. As Partes acordam o seguinte com relação ao processo de 
obtenção da Decisão Final de Autorização de Alienação dos Ativos:  

 
1.4.1. As Partes deverão cooperar de forma tempestiva e conjunta na elaboração e revisão do 
Pedido de Autorização e no fornecimento de documentos necessários e/ou que venham a ser 
solicitados pelo Juízo da Recuperação para fins da obtenção da Decisão de Autorização. 
 
1.4.2. A condução do processo de obtenção da Decisão de Autorização será de responsabilidade 
do LOCADOR e deverá ocorrer às suas custas. 
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1.4.3. A estratégia para apresentação de defesas em face de eventuais questionamentos 
relacionados à Transação deverá ser implementada nos termos mutuamente acordados entre as 
Partes, sendo que os custos processuais correrão exclusivamente por conta do LOCADOR, cada 
Parte arcando com os respectivos honorários advocatícios.  

 

1.4.4. Para fins de clareza, a Condição Suspensiva referente à obtenção da Decisão de 
Autorização somente será considerada cumprida se o Juízo da Recuperação autorizar a 
implementação da Transação nos exatos termos deste Contrato e do CCVA, os quais serão 
apresentados para apreciação do Juízo da Recuperação juntamente com o Pedido de 
Autorização. 
 
II. CONVERSÃO EM PROCESSO COMPETITIVO – STALKING HORSE BIDDING, 
DIREITO DE COBRIR OFERTA E BREAK-UP FEE 
 
2.1. Conversão em Processo Competitivo. Na hipótese de eventual indeferimento do Pedido de 
Autorização e de determinação de realização de Processo Competitivo (“Conversão em Processo 
Competitivo”), fica desde já acordado que a Locação deverá necessariamente seguir o modelo de 
propostas fechadas com stalking horse bidder, considerar o LOCATÁRIO como Primeiro 
Proponente e prever que: 
 
2.1.1. Primeira Oferta – Stalking Horse. Este Contrato e o CCVA deverão ser considerados em 
conjunto como a primeira oferta do Processo Competitivo apresentada pelo LOCATÁRIO como 
primeiro proponente (“Primeira Oferta” e “Primeiro Proponente”), sendo a soma de todos os 
pagamentos envolvidos na Primeira Oferta (i.e., neste Contrato e no Contrato de Locação) o preço-
base da Primeira Oferta (“Preço-Base”), e eventuais outros proponentes deverão aderir 
integralmente aos termos da Primeira Oferta, sem qualquer modificação (exceto com relação ao 
preço, que deverá ser necessariamente superior ao da Primeira Oferta), sob pena de 
desqualificação da respectiva proposta superior do Processo Competitivo. 

 

2.1.2. Direito de Cobrir Oferta. O LOCATÁRIO, como Primeiro Proponente, terá o direito de, a 
seu exclusivo critério, cobrir eventual oferta que supere o Preço-Base (“Oferta Superior” e “Direito 
de Cobrir Oferta”, respectivamente), por força do qual o Primeiro Proponente terá o direito (mas 
não a obrigação) de cobrir a Oferta Superior apresentada por terceiros pagando qualquer valor 
acima do preço estabelecido na Oferta Superior (sem considerar o Break-Up Fee definido na 
cláusula 2.1.3 abaixo).  

 

2.1.3. Break Up Fee. Em contrapartida a todos os custos relativos à fixação de um Preço-Base e 
da certeza quanto à concretização da Transação junto ao Primeiro Proponente, caso o Imóvel não 
seja locado ao Primeiro Proponente, o Primeiro Proponente fará jus ao recebimento de uma 
indenização correspondente a R$ 1.500.000,00 (“Break-Up Fee”), que não poderá ser deduzida 
do (e deverá ser somada ao) valor da Oferta Superior devido pelo proponente vencedor (sendo a 
soma do valor da Oferta Superior com o Break-Up Fee, o “Preço Final”) e será paga ao 
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LOCATÁRIO pelo proponente vencedor, por conta e ordem do LOCADOR, em moeda corrente 
nacional e até a Data de Fechamento, como ato e condição de fechamento para a válida conclusão 
e consumação da Transação junto ao proponente vencedor, mediante transferência eletrônica 
disponível (TED) para a seguinte conta bancária de titularidade do LOCATÁRIO: Banco Itaú, 
Agência 9363, Conta Corrente 1585-1. 
 
2.1.4. Utilização da Parcela Adiantamento. O Primeiro Proponente terá direito à utilização do valor 
nominal da Parcela Adiantamento como parte do Preço-Base da Primeira Oferta e também no 
exercício de seu Direito de Cobrir Oferta. Caso o Primeiro Proponente não se sagre vencedor do 
Processo Competitivo, o Primeiro Proponente terá o direito de receber diretamente do proponente 
vencedor o valor da Parcela Adiantamento e o proponente vencedor terá o dever de realizar tal 
pagamento, por conta e ordem do LOCADOR, à conta descrita no item 8.3.3 acima, como condição 
para a regular arrematação e locação do Imóvel, sem prejuízo da obrigação prevista no item 2.1.3 
acima. 
 
III. DO PRAZO DE LOCAÇÃO E IMISSÃO NA POSSE 
 
3.1. Prazo de Vigência. Este Contrato vigorará inicialmente por 10 (dez) anos (“Prazo de 
Vigência”), a partir da data em que tiver sido superada (ou renunciada, conforme aplicável) a última 
das Condições Suspensivas (“Data de Início da Locação”), e encerrando-se no décimo aniversário 
da Data de Início da Locação (“Data de Término da Locação”). 
 
3.2. Renovação Contratual. O LOCATÁRIO terá a opção de renovar automaticamente o Prazo 
de Vigência deste Contrato por um único período adicional de 5 (cinco) anos (“Opção de 
Renovação”), o qual, se exercida a Opção de Renovação, deverá se iniciar no dia seguinte à data 
de conclusão do Prazo de Vigência. A Opção de Renovação poderá ser exercida a exclusivo 
critério do LOCATÁRIO, por meio de uma notificação escrita enviada ao LOCADOR com pelo 
menos 6 (seis) meses de antecedência da Data de Término da Locação do Contrato, sendo 
imediatamente vinculativa às Partes e não autorizando a retomada do Imóvel pelo LOCADOR 
antes de findo o novo prazo de vigência deste Contrato. 
 
3.2.1. Ação Renovatória. A Opção de Renovação prevista no item imediatamente acima não 
representa qualquer renúncia, por parte do LOCATÁRIO, ao exercício da faculdade que lhe é 
conferida pelo artigo 51 da Lei 8.245/1991 (“Lei de Locações”). 
 
3.2.2. Efeito Vinculante. As Partes concordam que mediante o exercício da Opção de Renovação 
pelo LOCATÁRIO, o prazo da locação será automaticamente prorrogado, independentemente da 
formalização de um aditivo contratual, valendo a notificação de renovação enviada pelo 
LOCATÁRIO como instrumento comprobatório da prorrogação do Prazo de Vigência, de forma 
que todos os demais termos e condições estabelecidos no presente instrumento permanecerão 
inalterados, ressalvados com relação ao Aluguel, que consistirá no valor vigente ao término do 
prazo inicial, e quaisquer termos e condições alterados de acordo com os aditivos escritos 
eventualmente celebrados pelas Partes, se houver. Não obstante, caso solicitado pelo 
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LOCATÁRIO, o LOCADOR se obriga a celebrar um aditivo contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 
da notificação de prorrogação enviada pelo LOCATÁRIO, para fins de formalização da extensão 
do Prazo de Vigência previamente realizada. 
 
3.3. Limites para Ação Revisional. Considerando o prazo desta locação previsto nas Cláusulas 
3.1 e 3.2, e as necessidades recíprocas das Partes de previsibilidade de fluxo de pagamentos e 
recebimentos ao longo do tempo, as Partes, de mútuo e comum acordo, comprometem-se a não 
pleitear judicialmente a revisão do valor dos Aluguéis em períodos inferiores a 5 (cinco) anos, 
contados da data de entrada em vigor deste Contrato ou da data em que se tornar definitivo 
eventual novo valor de revisional determinado conforme decisão judicial; adicionalmente, as 
Partes concordam que eventuais pedidos de majoração ficarão limitados ao percentual máximo 
de 10% (dez por cento) do valor do Aluguel praticado à época. 
 
3.4. Imissão na Posse. A posse do Imóvel será transferida pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO na 
Data de Início da Locação, absolutamente livre e desembaraçada de pessoas e coisas, com 
exceção dos Ativos, que permanecerão no Imóvel, para início dos procedimentos de instalação do 
LOCATÁRIO no Imóvel. O LOCADOR garantiu, e continuará garantindo ao LOCATÁRIO, durante 
o Prazo de Vigência, acesso livre e ininterrupto ao Imóvel, bem como o direito à sua posse mansa 
e pacífica. 

 
3.5. Responsabilidade. A partir da transmissão da posse do Imóvel ao LOCATÁRIO, este passa 
a ser responsável pelo pagamento dos impostos e taxas relativos ao Imóvel, nos termos do 
Capítulo V. Permanecerão sob a responsabilidade exclusiva do LOCADOR, no entanto, idênticos 
encargos, despesas e obrigações que tenham fato gerador anterior à transmissão da posse direta 
do Imóvel para o LOCATÁRIO, ainda que futuramente lançados ou cobrados. Fica ajustado entre 
as Partes que, por ocasião da imissão na posse e por ocasião da desocupação do Imóvel, os 
valores dos encargos locatícios serão devidos pelo LOCATÁRIO de forma proporcional ao período 
de ocupação. 
 
IV. DO VALOR, PAGAMENTOS E REAJUSTE 
 
4.1. Valor do Aluguel. O valor do aluguel mensal será escalonado, aplicando-se a cada período 
deste Contrato o respectivo valor descrito no Anexo 4.1 (o valor vigente para cada tal período, o 
“Aluguel”). 
 
4.1.1. Valor atribuído a cada matrícula. Unicamente para fins de cálculo das taxas e emolumentos 
para registro deste Contrato, e sem prejuízo da unicidade da presente locação, as Partes atribuem 
a cada uma das matrículas 1/12 (um doze avos) do valor de Aluguel. 
 
4.2. Forma de Pagamento. O Aluguel deverá ser pago até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
ao mês vencido. 
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4.2.1. Carência. O LOCADOR concede ao LOCATÁRIO carência em relação ao pagamento de 
Aluguel pelo período de 8 (oito) meses contados da Data de Início da Locação (“Período de 
Carência”). 
 
4.2.2. Depósito judicial. Observado o Período de Carência, parte de cada Aluguel, equivalente a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (sujeita a atualização monetária nos termos da Cláusula 4.4), 
será destinada mensalmente a uma conta judicial vinculada à Recuperação Judicial. Tal depósito 
constituirá reserva para o pagamento de obrigações trabalhistas e só poderá ser levantado pelo 
LOCADOR para pagamento de verbas trabalhistas ou para pagamento de outras obrigações se 
comprovado que o LOCADOR já pagou todas as suas obrigações trabalhistas concursais e 
extraconcursais. 

 

4.2.3. Transferência eletrônica. O saldo residual do Aluguel, conforme indicado no Anexo 4.1, 
(sujeito a atualização monetária nos termos da Cláusula 4.4), será pago mensalmente por meio 
de TED – Transferência Eletrônica Disponível ou PIX para a conta bancária de titularidade do 
LOCADOR mantida junto ao Banco Banestes – 021, agência: 101 – Glória, conta corrente: 
2267142-4. 

 

4.2.3.1. Caso não haja expediente bancário na data de pagamento do Aluguel, o respectivo 
pagamento poderá ser efetuado no Dia Útil imediatamente subsequente sem qualquer penalidade.  
 
4.2.4. Comprovação de Pagamento. Uma vez efetuado o pagamento do Aluguel, os 
comprovantes de pagamento, de transferência bancária ou de depósito dos referidos valores 
valerão como instrumento de ampla, plena e irrevogável quitação. 
 
4.3. Mudança na Forma de Pagamento. A mudança da forma de pagamento do Aluguel deverá 
ser comunicada ao LOCATÁRIO, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da data em que ocorrerá o próximo vencimento do Aluguel. Caso ocorra atraso 
no recebimento da comunicação do LOCADOR solicitando alteração da forma de pagamento, 
nenhuma penalidade poderá ser aplicada ao LOCATÁRIO pelo atraso no pagamento do Aluguel. 
 
4.4. Atualização Monetária. O valor do Aluguel deverá ser corrigido a cada período de 12 (doze) 
meses, a partir do 3º aniversário da data de assinatura deste Contrato, pela variação acumulada 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (“IPCA/IBGE”) (ou seja, desconsiderando-se meses dentro de cada período anual em 
que a variação do IPCA/IBGE seja negativa), tomando-se como índice base sempre aquele 
divulgado no mês imediatamente anterior à Data de Início da Locação, e como índice de reajuste 
aquele divulgado no mês anterior a cada aniversário do Contrato, no ano vigente, 
exemplificadamente na forma do Anexo 4.1. No caso de sua não divulgação ou indisponibilidade, 
em substituição ao índice descontinuado, será aplicado o índice que melhor refletir a inflação à 
época, conforme eleito de comum acordo entre as Partes.  
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4.4.1. Não será reajustado o valor do aluguel até o seu 3º aniversário do Contrato, desde que o 
índice de correção anual aplicável seja inferior a 7% ao ano, exemplificadamente na forma do 
Anexo 4.1. Caso o índice seja superior, deverá ser procedido o reajuste do valor pelo índice cheio 
aplicável subtraído de 7%. A partir do 4º ano, deverá ser aplicado o índice acumulado no período 
integral, ou seja, desde o primeiro ano, sendo descontados os percentuais abatidos no período. 
 
4.5. Proporcionalidade. Caso a Data de Início da Locação e/ou a Data de Término da Locação 
não correspondam ao primeiro e último dia do mês, respectivamente, os Aluguéis referentes ao 
primeiro e ao último meses do Prazo da Locação, conforme o caso, serão calculados 
proporcionalmente. 

 
4.6. Penalidades Moratórias. O não pagamento do Aluguel no prazo indicado na Cláusula 4.2 
acima acarretará multa moratória de 2% (dois por cento), bem como juros de 1% ao mês e 
atualização monetária com base no índice estabelecido na Cláusula 4.4, calculados (juros e 
correção monetária) pro rata tempore, tudo sobre a importância devida. 
 
V. DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO 
 
5.1. Despesas Ordinárias. O LOCATÁRIO se obriga a pagar os encargos da locação 
decorrentes do presente Contrato e proporcionais às áreas efetivamente ocupadas pelo 
LOCATÁRIO no Imóvel, apurados a partir da Data de Início da Locação, a saber:  
 

(i) o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), diretamente ao órgão arrecadador;  
(ii) todas as despesas de manutenção que sejam análogas às despesas ordinárias de 

condomínio, conforme definidas na Lei de Locações; e  
(iii) as despesas com o consumo próprio de água, energia e gás, nas datas dos respectivos 

vencimentos, diretamente aos órgãos arrecadadores.  
 

5.1.1. Para fins de simplificação, as Partes acordam que o LOCADOR pagará mensalmente ao 
LOCATÁRIO um valor fixo de R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos às despesas de água, luz e 
IPTU das áreas ocupadas pelo LOCADOR no Imóvel. Esse valor será compensado mensalmente 
mediante desconto no valor do Aluguel pago pelo LOCATÁRIO. Caso haja reajuste nos valores 
efetivamente cobrados pelos órgãos arrecadadores, superando o montante fixado, o LOCATÁRIO 
notificará o LOCADOR para que seja realizada a readequação proporcional. 
 
5.2. Avisos de lançamento. Os avisos de lançamento dos impostos, taxas e demais encargos 
da locação serão entregues diretamente ao LOCATÁRIO no endereço do Imóvel. Caso os avisos 
de lançamento dos impostos, taxas e demais encargos da locação sejam entregues pelos agentes 
arrecadadores ao LOCADOR, esta deverá entregá-los ao LOCATÁRIO com antecedência de pelo 
menos 5 (cinco) Dias Úteis das respectivas datas de vencimento. Na hipótese de atraso no 
fornecimento pelo LOCADOR, impossibilitando o pagamento pelo LOCATÁRIO, este não estará 
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sujeito a quaisquer penalidades ou multas decorrentes do atraso, que, nesse caso, deverão ser 
suportadas exclusivamente pelo LOCADOR. 
 
5.3. Mora no Pagamento dos Encargos. Na hipótese de atraso no pagamento dos encargos 
locatícios, serão devidas pelo LOCATÁRIO exclusivamente as penalidades estipuladas pela 
concessionária e/ou prestadora de serviço, observado em qualquer caso o disposto na Cláusula 
5.2. 
 
VI. DECLARAÇÕES E GARANTIAS 
 
6.1. Declarações e Garantias. O LOCADOR declara e garante ao LOCATÁRIO que as 
declarações e garantias descritas a seguir são corretas e verdadeiras em todos os seus termos 
na presente data e assim permanecerão na Data do Fechamento. 
 
6.1.1. Poderes e Autorizações. O LOCADOR e LOCATÁRIO tem amplos poderes e autoridade 
para firmar este Contrato, cumprir com suas obrigações aqui estabelecidas e, sujeito à Decisão 
de Autorização, consumar a operação aqui contemplada. A assinatura deste Contrato pelo 
LOCADOR e pelo LOCATÁRIO e o cumprimento de suas obrigações aqui estabelecidas foram 
devidamente autorizadas e nenhum outro ato é necessário para firmar e cumprir este Contrato, 
exceção feita à Decisão de Autorização. 
 
6.1.2. Efeito Vinculante. Este Contrato foi devidamente assinado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO 
e constitui obrigação legal, válida e vinculante do LOCADOR e do LOCATÁRIO, exequível de 
acordo com seus termos, observadas as Condições Suspensivas.  
 
6.1.3. Violação de Disposições Estatutárias e Legais. A assinatura deste Contrato e o 
cumprimento de todos os seus termos e condições não representam, nesta data, violação a 
qualquer contrato, documento ou acordo em que o LOCADOR esteja envolvido, tampouco 
violação a qualquer dispositivo da lei brasileira. Todos os atos societários e outros procedimentos 
que devam ser realizados por ou em nome do LOCADOR com o intuito de autorizá-lo a celebrar 
e cumprir o presente Contrato foram devida e adequadamente realizados e não há necessidade 
de obtenção de qualquer permissão ou autorização, exceção feita à Decisão de Autorização.  
 
6.1.4. Ausência de Litígios. Não há qualquer processo judicial ou administrativo existente ou 
iminente que o impeça de negociar a locação do Imóvel de acordo com o disposto neste Contrato, 
observada a LFR e exceto em relação à Decisão de Autorização necessária no âmbito da 
Recuperação Judicial.  
 
6.1.5. Propriedade do Imóvel e Inexistência de Ônus. O LOCADOR é o único e legítimo 
proprietário e possuidor do Imóvel, com título bom e válido sobre ele e, exceto conforme indicado 
no Anexo 1.1.1, não há qualquer reivindicação, direito real, ônus ou gravame, nem qualquer 
contrato ou compromisso de dar, criar ou permitir reivindicação, direito real, ônus ou gravame 
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sobre a totalidade ou parte do Imóvel, também não tendo sido feita qualquer reivindicação por 
pessoa alguma nesse sentido.  
 
6.1.6. Inexistência de contaminação. Não existem danos, passivos ou contaminações ambientais 
sobre o Imóvel, não havendo qualquer impeditivo à sua ocupação pelo LOCATÁRIO, bem como 
inexiste exigência ambiental, aviso de infração ou aviso de inspeção emitido pelos órgãos 
ambientais competentes com relação ao Imóvel.  

 

VII. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DAS PARTES 
 
7.1. Obrigações do Locatário. São obrigações do LOCATÁRIO, sem prejuízo das obrigações 
previstas na Lei de Locações, durante o prazo de vigência deste Contrato, incluindo suas 
renovações: 

(i) pagar pontualmente o Aluguel e todos os encargos incidentes sobre o Imóvel, conforme 
previsto neste Contrato; 

(ii) destinar o Imóvel para o desenvolvimento das atividades de que trata o item 1.2 deste 
Contrato; e 

(iii) permitir a vistoria do Imóvel pelo LOCADOR, desde que previamente agendada com 
antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis, e que não cause prejuízo ao 
desenvolvimento das atividades do LOCATÁRIO. A vistoria será sempre realizada em 
Dias Úteis e durante o horário comercial. 

 
7.2. Obrigações do Locador. São obrigações do LOCADOR, sem prejuízo das obrigações 
previstas na Lei de Locações, durante o prazo de vigência deste Contrato: 
 

(i) entregar ao LOCATÁRIO a posse do Imóvel; 
(ii) garantir, durante o tempo da locação, o uso manso, pacífico e ininterrupto do Imóvel;  
(iii) manter, durante a locação, a forma e o destino do Imóvel; 
(iv) responder pelos vícios ou defeitos do Imóvel anteriores a esta locação, assumindo a 

responsabilidade de arcar com quaisquer perdas decorrentes de contingências e/ou 
passivos de qualquer natureza relativos ao Imóvel em relação ao período anterior à 
data de assinatura do presente Contrato; 

(v) responder pelos vícios e defeitos estruturais que o Imóvel possam ter, nos termos das 
Cláusulas 8.3 e 8.4; 

(vi) pagar as despesas extraordinárias relacionadas ao Imóvel, especialmente quanto à 
sua estrutura;  

(vii) não constituir quaisquer ônus sobre o Imóvel sem a prévia e expressa anuência do 
LOCATÁRIO; 

(viii) fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias por este pagas. 
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7.2.1. Responsabilidade. O LOCADOR se compromete a defender e manter o LOCATÁRIO 
indene de quaisquer perdas, danos, prejuízos, custos, gastos, reclamações, multas, ações, danos, 
responsabilidades, despesas (incluindo honorários advocatícios), pagamentos ou outras despesas 
que venham a ser cobradas do LOCATÁRIO em relação a, ou decorrentes de, no todo ou em 
parte, qualquer ato ou omissão do LOCADOR relacionado à locação ora contratada. 
 
VIII. DAS BENFEITORIAS 
 
8.1. Definições. Para fins da presente Cláusula VIII, as Partes estabelecem que: 
 
(i) “Benfeitorias Estruturais” significa todas aquelas benfeitorias, acessões, construções, 
melhorias e obras que, por sua natureza, digam respeito a questões estruturais, de solidez, 
segurança e habitabilidade do Imóvel (ou qualquer parte dele), como por exemplo fundação, laje, 
pilares, vigas, colunas de sustentação, assoalho (mas não seu revestimento) e telhado; e 
 
(ii) “Benfeitorias Operacionais” significa as benfeitorias, acessões, construções, melhorias e 
obras, ainda que úteis ou necessárias, que não se enquadrem como Benfeitorias Estruturais, como 
por exemplo revestimento de assoalho, pintura, corrimãos, ar condicionado, etc.; e 
 
(iii) “Benfeitorias” significa as Benfeitorias Estruturais e as Benfeitorias Operacionais, quando 
em conjunto. 
 
8.2. Realização de Benfeitorias. Como condição essencial do presente Contrato, desde já, as 
Partes acordam que o LOCATÁRIO poderá executar no Imóvel, às suas exclusivas expensas, as 
Benfeitorias que entender convenientes para o exercício das suas atividades e para as quais o 
Imóvel é destinado, sem a necessidade de prévia anuência do LOCADOR. O LOCATÁRIO será 
responsável pela adequação dos projetos de reforma à legislação aplicável e às posturas 
urbanísticas, de segurança e de uso e ocupação do solo. 
 
8.2.1. Valorização do Imóvel. As Benfeitorias resultantes das ações do LOCATÁRIO que 
acarretem a valorização do Imóvel não serão, em qualquer hipótese, computadas ou consideradas 
para fins de revisões do valor do Aluguel durante a vigência deste Contrato e suas eventuais 
prorrogações, circunstância essa que deverá ser observada na hipótese de eventual ação 
revisional e/ou ação renovatória. 
 
8.2.2. Incorporação. As Benfeitorias realizadas pelo LOCATÁRIO ficarão incorporadas ao Imóvel 
apenas após o término da relação locatícia, e não haverá necessidade de sua remoção. 
 
8.2.3. Indenização. O LOCATÁRIO não terá direito de indenização pelas Benfeitorias 
Operacionais que realizar no Imóvel. Os itens e as Benfeitorias introduzidos pelo LOCATÁRIO 
poderão ser livremente removidos pelo LOCATÁRIO quando de sua saída do Imóvel, desde que 
sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 
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8.3. Reparos Estruturais. Caso sejam necessárias Benfeitorias Estruturais no Imóvel, o 
LOCATÁRIO deverá comunicar previamente ao LOCADOR, que terá o prazo de 15 (quinze) Dias 
Úteis contados do recebimento da notificação enviada pelo LOCATÁRIO ou pela autoridade 
competente, conforme o caso, para iniciar as obras visando a realização das Benfeitorias 
Estruturais. Caso o LOCADOR não inicie as Benfeitorias Estruturais no prazo acima mencionado, 
o LOCATÁRIO ficará autorizado a fazê-lo às suas custas, devendo ser indenizado pelo 
LOCADOR. Neste caso, o LOCATÁRIO poderá deduzir os respectivos valores dos Alugueis 
vincendos, sendo que (i) durante os primeiros 5 (cinco) anos de locação, as retenções estarão 
limitadas a 25% do valor do Aluguel então vigente, sendo permitidas todavia tantas retenções 
quantas necessárias até o perfazimento da indenização devida, (ii) a partir do sexto aniversário da 
locação em diante, as retenções poderão atingir 50% do Aluguel, sendo permitidas todavia tantas 
retenções quantas necessárias até o perfazimento da indenização devida, e (iii) a partir do décimo 
aniversário da locação em diante, caso exercida a Opção de Renovação, as retenções poderão 
atingir 100% do Aluguel, se necessário. 
 
8.4. Reparos urgentes. No caso de reparos de caráter urgente (por exemplo, problemas que 
poderiam afetar o uso normal do Imóvel ou interromper a sua ocupação, afetar a saúde e 
segurança de seus ocupantes, vícios que possam afetar o devido funcionamento de 
equipamentos, entre outros), que não sejam causados exclusivamente em decorrência das 
atividades do LOCATÁRIO no Imóvel, o LOCADOR deverá iniciar tais reparos no prazo de até 3 
(três) Dias Úteis da ciência da urgência. Caso contrário, o LOCATÁRIO poderá realizá-los 
diretamente e, desde que tais reparos se enquadrem como Benfeitorias Estruturais, deduzir os 
respectivos valores dos pagamentos vincendos, observadas as regras de retenções previstas na 
Cláusula 8.3 acima. 
 
8.5. Procuração. O LOCADOR constitui, nesta data, com cláusula em causa própria e em 
caráter irrevogável e irretratável, como condição do negócio aqui previsto e nos termos dos art. 
684 e 685 do Código Civil, o LOCATÁRIO como seu procurador para o fim de atuar na esfera 
extrajudicial, representando o LOCADOR perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
associações, fundações, cartórios, autoridades governamentais e agências, sejam elas federais, 
estaduais ou municipais, incluindo, mas não se limitando a Prefeituras, Corpo de Bombeiros, 
Vigilância Sanitária, Órgãos de Licenciamento para Funcionamento, concessionárias ou 
permissionárias de serviços públicos, entre outros, com poderes especificamente para tratar de 
todos os assuntos referentes a licenças, permissões, alvarás, certificados ou autorizações 
necessários para o regular desenvolvimento das atividades do LOCATÁRIO (“Licenças”) e/ou 
realização e regularização de obras, demolições e benfeitorias no Imóvel, podendo, para tanto, 
solicitar certidões, documentos ou informações; assinar documentos, requerimentos, solicitações, 
projetos, plantas, memoriais, quadro de áreas e demais documentos necessários para a obtenção 
das Licenças e/ou aprovação e regularização de construções ou demolições; firmar declarações 
e termos de compromisso relacionados aos processos de licenciamento e construção; praticar 
todos os atos necessários a eventual retificação de metragem do Imóvel; recolher eventuais taxas 
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ou custas para a obtenção de tais documentos; cumprir exigências e “comunique-se” emitidos 
pelos órgãos competentes, e, ainda, praticar todos os atos que forem necessários para a prática 
e fiel cumprimento deste mandato. A procuração de que trata esta Cláusula 8.5 permanecerá 
válida durante a vigência do presente Contrato, sendo autorizado o substabelecimento, total ou 
parcial, com reserva de iguais poderes, e o LOCATÁRIO poderá solicitar ao LOCADOR, a qualquer 
momento durante a vigência deste Contrato, que a procuração de que trata esta Cláusula 8.5 seja 
outorgada por instrumento público em separado. 
 
IX. DO LICENCIAMENTO 
9.1. Licenciamento das Atividades Comerciais. O LOCATÁRIO, às suas expensas, fica 
encarregado de obter e/ou renovar junto aos órgãos públicos competentes todas as autorizações 
e licenças relativas à execução das suas atividades no Imóvel cujo fato gerador seja posterior à 
celebração deste Contrato. 
 
9.2. Regularidade do Imóvel. Na hipótese de existir impedimento ao licenciamento das 
atividades pretendidas pelo LOCATÁRIO no Imóvel, bem como restrições administrativas, 
contratuais, judiciais ou de proteção ambiental que comprometam e/ou inviabilizem o exercício 
regular das atividades do LOCATÁRIO no Imóvel, o LOCATÁRIO poderá, dentro do prazo de 12 
(doze) meses contados do Início da Locação, prorrogáveis conforme necessário para cumprimento 
do prazo de análise do órgão regulador ou atendimento a notificações e prazos estabelecidos por 
órgãos públicos, ao seu exclusivo critério, denunciar a presente locação, ficando ambas as Partes 
dispensadas do cumprimento de todas as obrigações oriundas deste Contrato, sem que isso 
configure violação contratual e sem a aplicação de qualquer penalidade. Adicionalmente, nesta 
hipótese, o LOCADOR deverá devolver ao LOCATÁRIO os valores de Aluguéis pagos relativos 
exclusivamente aos meses em que o LOCATÁRIO não operou no Imóvel, bem como as parcelas 
do Preço de Aquisição dos Ativos relacionadas, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de 
recebimento de notificação neste sentido.  
 
9.3. Documentação do Imóvel. O LOCADOR se compromete apresentar e a assinar todos os 
documentos necessários e suficientes, sempre que necessário ou solicitado pelo LOCATÁRIO, 
para fins de realização de obras e reformas, e/ou da obtenção de licenças, alvarás, autorizações 
junto aos órgãos públicos, sejam eles municipais, estaduais ou federais, necessários para estes 
fins ou para o desenvolvimento de suas atividades, ressalvada a responsabilidade do LOCATÁRIO 
pelas informações prestadas aos órgãos públicos e por eventuais autuações e consequentes 
penalidades. O LOCADOR deverá arcar com todos os danos ocasionados ao LOCATÁRIO pela 
demora injustificada ou não apresentação dos documentos solicitados. 
 
9.4. Impossibilidade de Licenciamento. Caso não seja possível que o LOCATÁRIO obtenha as 
licenças e autorizações, legal ou contratualmente exigidas, comprovadamente devido a ato ou 
omissão imputável ao LOCADOR e/ou à situação jurídica do Imóvel, com exceção de hipótese 
havida em decorrência da Recuperação Judicial, não será devido o Aluguel até que o LOCADOR 
tome as providências cabíveis para sanar tais irregularidades, caso sejam de sua 
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responsabilidade. O LOCADOR manterá o LOCATÁRIO indene de quaisquer penalidades, multas 
ou indenizações de qualquer natureza que sejam cobradas pelas autoridades públicas em razão 
de irregularidades existentes no Imóvel cuja regularização seja de responsabilidade do 
LOCADOR.  
 
X. DA GARANTIA LOCATÍCIA 
 
10.1.  Para garantir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas neste Contrato, o 
LOCATÁRIO apresenta como fiadora a FIADORA, qualificada no preâmbulo. 
 
10.2. A FIADORA se obriga solidariamente com o LOCATÁRIO ao cumprimento de todas as 
cláusulas deste Contrato, respondendo pelo pagamento dos Aluguéis, encargos e demais 
obrigações decorrentes da locação no caso de inadimplemento por parte do LOCATÁRIO. 
 
10.3. O LOCADOR se compromete a notificar o LOCATÁRIO e a FIADORA, por meio de 
notificação enviada nos termos deste Contrato, sobre qualquer inadimplemento que possa 
justificar o acionamento da garantia, devendo essa notificação ser realizada com antecedência 
mínima de15 Dias Úteis. 
 
XI. DA DEVOLUÇÃO DOS IMÓVEIS 
 
11.1. Devolução. Ao término da locação, o LOCATÁRIO compromete-se a devolver o Imóvel em 
boas condições de uso e conservação, ressalvado o desgaste provocado pelo seu uso normal e 
as benfeitorias que venham a ser incorporadas ao Imóvel, conforme a Cláusula 8.2.2 acima. 
 
11.2. Vistoria Final. Para fins de devolução do Imóvel, as Partes acordam que realizarão uma 
vistoria conjunta, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de 
desocupação pelo LOCATÁRIO, para verificação de suas condições de conservação, bem como 
para elaboração de lista de eventuais reparos a serem realizados pelo LOCATÁRIO antes da 
devolução do Imóvel ou, de outra forma, exonerar o LOCATÁRIO de tais obrigações.  
 
11.3. Realização de Reparos. Na hipótese de serem necessários quaisquer reparos ou obras, 
as Partes deverão estabelecer um cronograma para a sua realização pelo LOCATÁRIO, mas o 
LOCATÁRIO terá a opção de indenizar o LOCADOR, exclusivamente no valor equivalente aos 
reparos a serem realizados. 
 
11.4. Termo de devolução. O reparo dos danos pendentes identificados no laudo de vistoria final 
ou o valor da indenização a ser pago pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR para o ressarcimento 
desses danos, conforme oportunamente acordada entre as Partes, serão formalizados por meio 
de um instrumento de distrato deste Contrato, e implicará no reconhecimento da quitação de todas 
as obrigações nos termos deste Contrato, como, por exemplo, pagamento de Aluguéis, cobranças, 
impostos e demais lançamentos. 
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XII. DA RESCISÃO E PENALIDADES 
 
12.1. Hipótese de Rescisão. O descumprimento de qualquer obrigação estabelecida neste 
Contrato ou na Lei de Locações que atinja e/ou traga dano à Parte inocente será considerado um 
evento de inadimplemento, permitindo à Parte inocente aplicar a penalidade prevista nos termos 
da Cláusula 12.2 abaixo, desde que, cumulativamente: (i) a Parte inocente tenha notificado a Parte 
inadimplente, por escrito, sobre a violação contratual ou legal; e (ii) a Parte inadimplente não tenha 
sanado o inadimplemento no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da referida 
notificação. A Parte inocente poderá, todavia, optar pelo cumprimento específico da obrigação 
descumprida, com os acréscimos e penalidades pactuados neste Contrato. Em qualquer caso, 
tendo em vista a natureza das atividades a serem desempenhadas no Imóvel, as Partes 
reconhecem que se aplicarão ao presente Contrato as disposições do artigo 53 da Lei de 
Locações. 
 
12.2. Multa Contratual. Após o procedimento de notificação estabelecido na Cláusula 12.1 acima 
e exceto no caso de penalidades específicas previstas neste Contrato, a Parte infratora ficará 
responsável perante a Parte inocente por uma penalidade equivalente a 2 (dois) Aluguéis mensais 
vigentes no momento do inadimplemento (“Multa Contratual”), sem prejuízo da Parte inocente 
pleitear quaisquer perdas, danos, custos e despesas incorridas em decorrência do inadimplemento 
da Parte infratora.  

 
12.3. Penalidade Única. A multa estipulada na Cláusula 12.2 não será aplicada de forma 
cumulativa e não será aplicada nas hipóteses em que o Contrato contiver previsão de penalidades 
específicas. 
 
12.4. Compensação. Caso haja qualquer quantia a pagar devida pelo LOCADOR ao 
LOCATÁRIO ou qualquer Afiliada sob qualquer contrato ou a qualquer momento, as Partes 
acordam, por este meio, irrevogavelmente, que o LOCATÁRIO poderá exercer o direito de 
compensar os montantes que são devidos a isso com o Aluguel a ser pago pelo LOCATÁRIO, 
conforme o artigo 368 do Código Civil Brasileiro, cumulativamente aos limites previstos na 
Cláusula 8.3. Para este efeito, o LOCATÁRIO notificará o LOCADOR informando o montante total 
do débito ou a indenização devida, o montante a ser compensado de cada pagamento do Aluguel 
e o período durante o qual a compensação permanecerá, sendo que (i) durante os primeiros 5 
(cinco) anos de locação, as retenções estarão limitadas a 25% do valor do Aluguel então vigente, 
sendo permitidas todavia tantas retenções quantas necessárias até o perfazimento da indenização 
devida, (ii) a partir do sexto aniversário da locação em diante, as retenções poderão atingir 50% 
do Aluguel, sendo permitidas todavia tantas retenções quantas necessárias até o perfazimento da 
indenização devida, e (iii) a partir do décimo aniversário da locação em diante, caso exercida a 
Opção de Renovação, as retenções poderão atingir 100% do Aluguel, se necessário. 
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12.5. Resolução. Apesar do caráter de irretratabilidade e irrevogabilidade do presente Contrato, 
este poderá ser resolvido, a critério da Parte inocente, por descumprimento de qualquer obrigação 
ora assumida pelas Partes, caso referido descumprimento não seja sanado no prazo da cláusula 
12.1. Também ficará resolvido este Contrato caso as Condições Suspensivas previstas na 
Cláusula 1.3 não tenham sido cumpridas ou renunciadas, conforme aplicável, até a Data Limite 
(conforme prorrogada). 
 
12.6. Denúncia pelo LOCATÁRIO. Caso o LOCATÁRIO denuncie este Contrato, unilateral e 
imotivadamente, até o 3º ano de sua vigência, deverá pagar ao LOCADOR uma multa de 3 (três) 
Aluguéis vigentes na data de devolução do Imóvel. Esta penalidade deverá ser paga pelo 
LOCATÁRIO de forma proporcional ao tempo restante do Contrato, nos termos do artigo 4º da Lei 
de Locações. Após o período descrito nesta cláusula, a denúncia não ensejará a aplicação de 
qualquer penalidade, desde que observado o aviso prévio de, no mínimo, 6 (seis) meses. Caso o 
aviso prévio aqui previsto não seja observado, o LOCADOR deverá pagar ao LOCATÁRIO o valor 
dos aluguéis que seriam devidos até a data de desocupação caso o aviso prévio tivesse sido 
observado. 
 
12.6.1. O presente Contrato não poderá ser rescindido antecipadamente pelo LOCADOR nos 
termos do artigo 4º da Lei de Locações. 
 
XIII. DA DESAPROPRIAÇÃO E DO SINISTRO 
 
13.1. Processo Expropriatório. Em caso de desapropriação do Imóvel, o presente Contrato ficará 
automaticamente rescindido sem ônus ou penalidades às Partes, ficando ressalvado às Partes o 
direito de pleitear do poder expropriante as indenizações que julgarem cabíveis e devidas.  
 
13.2. Sinistro. Na hipótese de sinistro que torne o Imóvel impróprio para uso, o presente Contrato 
também ficará automaticamente rescindido, sem que seja devida de uma Parte à outra qualquer 
importância a título de multa, indenização ou ressarcimento de qualquer natureza pelo fato, salvo 
se, mediante sentença judicial transitada em julgado, restar comprovado que o sinistro foi 
dolosamente causado por alguma das Partes, hipótese em que a Parte inocente deverá ser 
ressarcida, pela outra, das perdas e danos incorridos.  
 
13.3. Sinistro e Desapropriação Parcial. Em caso de desapropriação ou sinistro parcial do 
Imóvel, poderá o LOCATÁRIO, a seu exclusivo critério, optar pela manutenção do presente 
Contrato em relação à parcela não afetada pelo sinistro ou desapropriação e, neste caso, o Aluguel 
será reduzido proporcionalmente com base na área afetada pela desapropriação ou pelo sinistro. 
 
13.4. Caso Fortuito ou Força Maior. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de evento de 
força maior, assim entendidos, para efeitos deste Contrato, fatos ou atos imprevistos e alheios à 
vontade das Partes que afetem substancialmente a operação do LOCATÁRIO no Imóvel, o 
LOCATÁRIO poderá, a seu exclusivo critério, denunciar a presente locação, ficando ambas as 
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Partes dispensadas do cumprimento de todas as obrigações oriundas deste Contrato, sem que 
isso configure violação contratual e sem a aplicação de qualquer penalidade. Adicionalmente, na 
hipótese de, por ato ou omissão imputável ao LOCADOR, o LOCATÁRIO ser impedido ou 
impossibilitado de prosseguir com as atividades no Imóvel, o pagamento do Aluguel referente ao 
período de tal impedimento ficará suspenso (pro rata die), não sendo devida qualquer penalidade 
por atraso por parte do LOCATÁRIO. Se o impedimento persistir por um prazo superior a 15 
(quinze) dias consecutivos, o LOCATÁRIO poderá optar pela resolução deste Contrato, sem que 
seja devida qualquer penalidade. 
 
XIV. DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBLOCAÇÃO 
 
14.1. Sublocações para Terceiros. O LOCADOR declara estar ciente de que, no curso das 
atividades normais desenvolvidas pelo LOCATÁRIO no Imóvel, faz-se necessária a sublocação 
parcial de áreas para terceiros que exerçam atividades suplementares e/ou correlatas àquelas 
atividades desenvolvidas pelo LOCATÁRIO, pelo que é permitido ao LOCATÁRIO, desde já, 
independentemente do consentimento prévio e por escrito do LOCADOR, ceder, transferir, 
sublocar ou emprestar a terceiros, total ou parcialmente, qualquer das áreas integrantes do Imóvel. 
Neste caso, o LOCATÁRIO permanecerá sendo o único responsável, perante o LOCADOR, pelo 
pagamento do Aluguel e cumprimento das demais obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
14.2. Cessões e Sublocações para Afiliadas. O LOCADOR autoriza, desde já, que o 
LOCATÁRIO realize a sublocação total do Imóvel ou a cessão de sua posição contratual a 
qualquer Afiliada (conforme definida na Cláusula 15.2 abaixo), a qualquer tempo durante o Prazo 
de Vigência, independentemente do consentimento prévio do LOCADOR. Na hipótese de cessão 
da posição contratual pelo LOCATÁRIO a uma Afiliada, referida Afiliada passará a responder pelo 
pagamento do Aluguel e cumprimento das demais obrigações decorrentes deste Contrato, 
exonerando-se o LOCATÁRIO de todas as suas obrigações. 
 
14.3. Alteração de Controle. As Partes concordam que a alteração de controle direto ou indireto 
do LOCATÁRIO, bem como a reorganização societária e as operações de fusão, aquisição e 
incorporação, não estarão condicionadas à prévia aprovação do LOCADOR e não afetarão a 
validade e vigência deste Contrato. 
 
XV. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 
 
15.1. Direito de Preferência. Fica certo e ajustado entre as Partes que, na hipótese de haver 
intenção de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos, concessão 
de direito real de superfície ou qualquer forma de transferência direta ou indireta do Imóvel, pelo 
LOCADOR, a terceiros interessados (“Alienação”), terá o LOCATÁRIO o direito de preferência na 
aquisição do Imóvel. Para tanto, deverá ser enviada prévia comunicação escrita ao LOCATÁRIO, 
que deverá especificar, no mínimo:  
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(i) o objeto da venda pretendida; 
(ii) o preço de Alienação do Imóvel; 
(iii) as condições comerciais de pagamento da oferta firme enviada pelo terceiro 

adquirente; 
(iv) a identificação do potencial adquirente, acompanhada de declaração expressa, 

firmada pelo LOCADOR, de que o terceiro interessado não se qualifica como 
Concorrente (conforme disposto na Cláusula 15.2 abaixo), acompanhada ainda de 
documentação societária comprobatória neste sentido; e  

(v) outras condições relevantes do negócio (“Notificação de Venda”).  
 
15.1.1. Exercício do Direito de Preferência. O LOCATÁRIO terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento da Notificação de Venda para, observadas todas as condições 
da oferta contidas na Notificação de Venda, exercer o direito de preferência que lhe é outorgado 
nos termos desta Cláusula 15.1 e da Lei de Locações.  
 
15.1.2. Renúncia ao Direito de Preferência. A ausência de manifestação do LOCATÁRIO no prazo 
aqui estabelecido será entendida como renúncia ao direito de preferência que lhe é outorgado. 
Neste caso, ou em caso de renúncia expressa pelo LOCATÁRIO ao seu direito de preferência, o 
LOCADOR estará liberado para realizar a venda pretendida a terceiro, nos exatos termos da 
Notificação de Venda prevista nesta Cláusula 15.1. 
 
15.1.3. Reinício do Procedimento. Se a venda do Imóvel pelo LOCADOR não for efetivada no 
prazo de 120 (cento e vinte) Dias Úteis após o prazo de resposta da preferência, o procedimento 
de Direito de Preferência deverá ser reiniciado. O procedimento de Direito de Preferência também 
deverá ser reiniciado caso haja qualquer alteração na identidade do terceiro adquirente do Imóvel, 
inclusive quando se tratar de uma Afiliada do referido adquirente. 
 
15.2. Restrição à Alienação para Concorrentes. Durante a vigência de 10 anos deste Contrato e 
durante eventual exercício da Opção de Renovação, em nenhuma hipótese o Imóvel poderá ser 
objeto de Alienação a Concorrentes do LOCATÁRIO, inclusive resultante de operações 
societárias. Passados estes prazos, não haverá mais a restrição de Alienação a Concorrentes do 
LOCATÁRIO, mesmo que o contrato tenha sido prorrogado. Para fins deste Contrato, (1) 
“Concorrente” significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer Afiliada desta, que desenvolva, direta 
ou indiretamente, qualquer das atividades na área de saúde (incluindo, mas não se limitando, a 
atividade médico-hospitalar, ambulatorial e/ou laboratorial), sendo certo que, na hipótese em que 
a Afiliada for uma pessoa física, a definição de Concorrente deverá se referir às pessoas jurídicas 
que tal pessoa física detenha ou seja beneficiária, direta ou indiretamente, de participação 
societária; (2) “Afiliada” significa, com relação a qualquer das Partes, qualquer outra pessoa que, 
direta ou indiretamente, seja Controlada, Controladora ou esteja sob Controle comum com a 
primeira, sendo certo que caso tal pessoa seja uma pessoa física, “Afiliada” também incluirá, com 
relação a tal pessoa, ascendentes, descendentes, seu cônjuge, companheiro(a) em união estável 
e colaterais até o terceiro grau; e (3) “Controle” tem o significado atribuído nos termos do artigo 

Docusign Envelope ID: E2F9434D-2578-4BB9-BDF0-3DC923518625



 

 
JUR_SP - 53321709v26 - 685142.544680 

116 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada e em vigor, sendo os termos “Controlado”, 
“Controlador” e “sob Controle comum” interpretados de modo análogo. 
 
15.3. Direito de Primeira Oferta. Adicionalmente ao Direito de Preferência, o LOCATÁRIO terá o 
direito de primeira oferta (“Direito de Primeira Oferta”) para adquirir o Imóvel durante todo o Prazo 
de Vigência, incluindo eventuais renovações. Para tanto, o LOCADOR deverá notificar o 
LOCATÁRIO, por escrito, sobre a sua intenção de alienar, a qualquer título, o Imóvel, antes de 
oferecer o Imóvel ao mercado e antes de iniciar negociações com qualquer terceiro (cada caso, 
uma “Notificação de Primeira Oferta”). 
 
15.3.1. Procedimento de Direito de Primeira Oferta. O LOCADOR deverá estabelecer, na 
Notificação de Primeira Oferta, a avaliação do LOCADOR do valor de mercado da área que 
pretende alienar e as condições em que tal área será oferecida a terceiros. Mediante o 
recebimento de uma Notificação de Primeira Oferta, o LOCATÁRIO deverá, em até 60 (sessenta) 
dias, informar o LOCADOR caso ele decida adquirir a referida área nas condições ofertadas, 
hipótese em que o LOCADOR deverá concluir tal transação com o LOCATÁRIO. O LOCATÁRIO 
poderá, ainda, efetuar contraproposta para aquisição do Imóvel, a qual o LOCADOR terá 30 (trinta) 
dias para aceitar ou rejeitar (sendo o silêncio interpretado como rejeição). Caso o LOCATÁRIO 
não exerça o Direito de Primeira Oferta, ou o LOCADOR não aceite a contraproposta efetuada 
pelo LOCATÁRIO, o LOCADOR estará autorizado a ofertar o Imóvel a terceiros, hipótese em que 
será aplicável o procedimento da Cláusula 15.1. Uma nova Notificação de Primeira Oferta deverá 
ser fornecida ao LOCATÁRIO caso o LOCADOR pretenda modificar as condições sob a qual o 
Imóvel serão oferecidos a terceiros para termos mais favoráveis do que as condições 
anteriormente apresentadas (ou as condições da contraproposta do LOCADOR). 
 
15.4. Cláusula de Vigência. Nos termos do artigo 8º da Lei de Locações, na hipótese de 
Alienação do Imóvel a terceiros (observado o disposto na Cláusula 15.2) como condição para a 
Alienação), a qualquer título, o adquirente sub-rogar-se-á automaticamente na posição de locador 
no presente Contrato, que permanecerá em pleno vigor e deverá ser respeitado pelo novo locador 
em todas as suas cláusulas e condições, comprometendo-se o LOCADOR a fazer constar no 
instrumento de Alienação a ciência e anuência expressa do adquirente com relação a todos os 
termos do presente Contrato. Para esse efeito, e como condição para tal Alienação, as Partes 
concordam e obrigam-se a (i) aditar o presente Contrato, exclusivamente para formalizar a 
substituição do LOCADOR, o que deverá ocorrer na mesma data de assinatura do título aquisitivo 
definitivo entre o LOCADOR e o terceiro adquirente; (ii) iniciar a elaboração do referido instrumento 
contratual de cessão imediatamente após o decurso do prazo de exercício do direito de preferência 
da Cláusula 15.1, caso o LOCATÁRIO tenha renunciado ao seu direito de preferência nos termos 
da Cláusula 15.1.2; e (iii) o novo proprietário deverá outorgar procuração ao LOCATÁRIO para a 
realização de benfeitorias e acessões, nos mesmos termos da Cláusula 8.5 do presente Contrato. 
 
15.5. Oneração do Imóvel. Para fins de clareza, as Partes concordam que qualquer oneração do 
Imóvel decorrente de lei, ato administrativo, ou decisão judicial não será considerada Alienação. 
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Não obstante, em caso de penhora ou oneração do Imóvel por decisão judicial para fins de 
satisfação de débitos do LOCADOR ou empresas do seu grupo econômico que não seja liberada 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da respectiva ciência pelo LOCADOR, exceto se o LOCADOR 
estiver comprovadamente tomando todas as medidas cabíveis visando tal liberação, o 
LOCATÁRIO terá o direito de realizar todos os atos necessários para pleitear, perante o juízo 
competente, a liberação ou substituição da garantia, inclusive apresentação de fiança ou seguro 
garantia (às custas do LOCADOR, devendo os custos e despesas serem deduzidos do Aluguel) 
ou o depósito em juízo dos Aluguéis vincendos até o montante garantido.  
 
15.6. Registro e Averbação. Para a plena eficácia do disposto neste Capítulo e nos termos dos 
artigos 8º e 33 da Lei de Locações, fica o LOCATÁRIO autorizado a efetuar o registro e a 
averbação do presente Contrato na matrícula do Imóvel, comprometendo-se o LOCADOR a 
apresentar e assinar todos os documentos e aditamentos necessários para tanto que venham a 
ser exigidos pelo Cartório de Registro de Imóveis competente.  
 
15.6.1. Responsabilidade do Locador. Caso não seja possível registrar e averbar o Contrato na 
matrícula do Imóvel por motivo não decorrente de culpa do LOCATÁRIO, salvo se o motivo da 
negativa for alguma restrição que já consta na matrícula do imóvel nesta data, o LOCADOR deverá 
indenizar o LOCATÁRIO por todos os prejuízos diretos e indiretos que o LOCATÁRIO sofrer se, 
cumulativamente, (i) a titularidade ou direito de aquisição sobre o Imóvel for transferido ou cedido 
a terceiros, e (ii) o novo adquirente ou detentor de direitos aquisitivos do Imóvel denunciar este 
Contrato com base no artigo 8º da Lei de Locações.  
 
15.6.2. Providências. Na hipótese da cláusula anterior, o LOCADOR se compromete a empreender 
esforços razoáveis para finalizar as providências necessárias para viabilizar o registro e a 
averbação deste Contrato na matrícula do Imóvel assim que possível, e concorda em notificar o 
LOCATÁRIO assim que for possível o registro e averbação deste Contrato na matrícula do Imóvel. 

 

15.6.3. Proibição de Alienação. Inobstante o acima disposto, enquanto o presente Contrato não 
estiver registrado e/ou averbado nas matrículas do Imóvel perante o Cartório de Registro de 
Imóveis competente, salvo se o motivo da negativa for alguma restrição que já consta na matrícula 
do imóvel nesta data nos termos do item 15.6.1 e o adquirente do Imóvel se comprometa a 
respeitar integralmente os termos do presente Contrato e outorgue procuração ampla e geral ao 
LOCATÁRIO para realização de benfeitorias e acessões nos mesmos termos da Cláusula 8.5 do 
presente Contrato, fica expressamente vedada a Alienação do Imóvel, ou a sua cessão e 
transferência, inclusive no caso de garantia, pelo LOCADOR, sob pena de incidência, em desfavor 
do LOCADOR, da multa prevista na Cláusula 15.7 abaixo. 

 
15.7. Penalidades. O descumprimento comprovado pelo LOCADOR das obrigações 
estabelecidas nas Cláusulas 15.2, 15.4 e/ou 15.6.3 dará o direito ao LOCATÁRIO de exigir do 
LOCADOR (i) o pagamento de multa não compensatória no valor equivalente a 36 (trinta e seis) 
Aluguéis vigentes à época do descumprimento; e (ii) indenização por quaisquer perdas e danos 
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sofridos pelo LOCATÁRIO, devendo o LOCADOR ainda reembolsar ao LOCATÁRIO a totalidade 
dos custos incorridos pelo LOCATÁRIO em razão de qualquer aumento no valor do Aluguel, caso 
o terceiro que tiver adquirido o Imóvel antes do registro e averbação na matrícula do Imóvel do 
presente Contrato, como condição prévia e essencial para o negócio jurídico, não tenha se 
comprometido a respeitar integralmente os termos do presente Contrato, e não tenha outorgado 
simultaneamente procuração ampla e geral ao LOCATÁRIO para realização de benfeitorias e 
acessões nos mesmos termos da Cláusula 8.5 do presente Contrato, sem prejuízo da execução 
específica e demais medidas cabíveis nos termos da legislação aplicável e deste Contrato. Os 
valores devidos ao LOCATÁRIO nos termos desta Cláusula 15.7 deverão ser pagos pelo 
LOCADOR dentro de 30 (trinta) dias a partir do recebimento por esta última de notificação neste 
sentido. As Partes esclarecem que, na hipótese de violação da obrigação prevista na Cláusula 
15.2, a multa e a indenização aqui previstas serão devidas ainda que o adquirente do Imóvel tenha 
se comprometido a respeitar integralmente os termos do presente Contrato e outorgado a 
procuração prevista acima. 

 
XVI. DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 
16.1. Normas Ambientais. O LOCATÁRIO se compromete a usar o Imóvel em conformidade com 
a legislação ambiental, de saúde e segurança aplicáveis, ficando responsável pela adoção das 
medidas necessárias para evitar que o Imóvel sejam objetos de processos judiciais ou 
administrativos envolvendo a violação das referidas regras em decorrência de suas atividades 
comerciais.  
 
16.2. Limitação da Responsabilidade Ambiental. O LOCATÁRIO não será responsável pelos 
danos ambientais causados ao Imóvel (i) cujo fato gerador tenha ocorrido antes da celebração 
deste Contrato ou após a devolução da posse do Imóvel para o LOCADOR; ou (ii) que não tenham 
sido causados pelas atividades do LOCATÁRIO; ou (iii) que tenham origem em atividades externas 
àquelas realizadas no Imóvel. 
 
XVII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Veiculação de Publicidade. Durante o Prazo de Vigência (considerando inclusive eventuais 
prorrogações), é facultada ao LOCATÁRIO ou Afiliada a colocação de logotipos, placas, cartazes 
ou quaisquer inscrições alusivas às suas atividades, marcas e logomarcas no perímetro do Imóvel 
em vista de suas estratégias de marketing, bem como a veiculação de comunicados, publicidade 
ou qualquer outra forma de comunicação que envolva, de qualquer modo, a marca do grupo 
econômico do LOCATÁRIO, ficando desde já dispensada qualquer autorização prévia do 
LOCADOR.  
 
17.2. Dia Útil. Para fins deste Instrumento, “Dia Útil” significa todo e qualquer dia exceto sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil e dias nos quais não 
houver expediente bancário nos municípios e estados da sede das Partes e do local do Imóvel. 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
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pecuniária relativa a este Instrumento, sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem 
pagos até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, caso a respectiva data de vencimento 
não seja Dia Útil. 
 
17.3. Entendimento Final. Este contrato constitui a íntegra dos entendimentos entre as Partes no 
tocante ao seu objeto e prevalece sobre todos os contratos, compromissos, e entendimentos 
verbais ou escritos anteriores, relativos ao seu objeto. 
 
17.4. Tolerância e Renúncias. Qualquer tolerância das Partes com relação a qualquer 
descumprimento de obrigações aqui previstas, não constituirá alteração das condições deste 
Contrato, capaz de dar ensejo à novação, permanecendo todas as cláusulas ora pactuadas em 
pleno vigor até o término da locação. 
 
17.5. Independência das Disposições. Caso qualquer termo, disposição ou avença constante 
deste Contrato seja considerado inexequível, inválido ou ilegal por qualquer razão, os demais 
termos, disposições e avenças continuarão em pleno efeito e vigência, tal como se o presente 
Contrato tivesse sido firmado com a eliminação do referido dispositivo contratual. 

 

17.6. Efeito Relativo. Nada expresso ou implícito neste Contrato destina-se, ou será interpretado, 
de forma a conferir a uma pessoa que não as Partes e seus respectivos sucessores e cessionários 
autorizados, qualquer direito ou pretensão. 
 
17.7. Lei de Regência. A presente locação é regida pela Lei de Locações (Lei nº 8.245/1991) e 
subsidiariamente, no que for aplicável, pelo Código Civil Brasileiro.  
 
17.8. Sucessão. Este Contrato obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título. 
 
17.9. Alterações ao Contrato. Todos os entendimentos sobre o andamento, modificações ou 
alterações do objeto deste Contrato deverão ser feitos por escrito, de comum acordo entre as 
Partes, por meio de seus representantes legais e/ou procuradores com poderes para assumir os 
compromissos em nome das Partes, sendo certo que os acordos verbais não produzirão quaisquer 
efeitos. 
 
17.10. Inexistência de Associação. Este Contrato não estabelece entre as Partes nenhum tipo de 
parceria, associação, vínculo trabalhista ou responsabilidade solidária ou conjunta, sendo cada 
Parte responsável por todas as cobranças decorrentes da legislação em vigor e cada Parte será 
responsável civil e criminalmente por seus atos, individualmente.  
 
17.11. Assistência Jurídica. As Partes declaram terem sido devidamente assistidas e orientadas 
quanto aos termos jurídicos aqui previstos, bem como que estão cientes e entendem todas as 
disposições estabelecidas neste instrumento, sem quaisquer ressalvas. 
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17.12. Notificação. As citações judiciais, intimações ou notificações entre as Partes deverão ser 
efetuadas por carta, com aviso de recebimento ou e-mail comprovante de entrega ou ainda, se 
necessário, por outros meios previstos no Código Civil Brasileiro, aos endereços informados no 
preâmbulo deste Contrato. No caso de mudança de endereço, as Partes deverão imediatamente 
comunicar a mudança por escrito, sob pena de qualquer citação judicial, intimação ou notificação 
encaminhadas aos endereços antigos serem consideradas efetivamente entregues. 

 

17.13. Entrega. As comunicações remetidas nos termos acima serão tidas como entregues: (i) no 
momento de sua entrega, se entregues pessoalmente, mediante protocolo ou se remetidas por 
serviço de courier expresso; (ii) no momento em que forem recebidas, se postadas, conforme 
especificado no recibo de devolução, nos casos da carta registrada ou “com aviso de recebimento”; 
e (iii) na data de seu envio, com confirmação de entrega, se transmitida via e-mail. 
 

17.14. Alteração de Endereço. Caso haja qualquer alteração no endereço de correspondência, as 
Partes obrigam-se a comunicar à outra Parte o seu novo endereço em até 10 (dez) Dias Úteis 
contados da alteração, sob pena de serem consideradas válidas as comunicações e notificações 
encaminhadas ao endereço anterior. 

 

17.15. Assinatura Eletrônica. Para todos os fins e efeitos legais, as Partes concordam e 
convencionam que (i) este Contrato poderá ser assinado digitalmente, nos termos e para os fins 
da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019, mediante a utilização de certificados emitidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), desde que todos os seus signatários, incluindo as testemunhas, utilizem a 
mesma plataforma; (ii) o local de celebração deste Contrato é o abaixo indicado, ainda que alguma 
das Partes venha a assinar digitalmente este Contrato em local diverso; e (iii) a data de assinatura 
deste Contrato é a data indicada abaixo, não obstante a data em que a última das assinaturas 
digitais for realizada.  
 
17.16. Para os fins da presente Cláusula, deverão ser utilizadas plataformas de assinatura digital 
que possibilitem a segurança, validade jurídica, autenticidade e integridade da assinatura digital 
por meio de sistemas de certificação digital capazes de validar a autoria, bem como de traçar a 
“trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do documento. As Partes concordam e 
convencionam, ainda, que a assinatura física deste Contrato, bem como sua existência física 
(impressa), não serão exigidas para fins de cumprimento das obrigações aqui previstas, tampouco 
para sua plena eficácia, validade e exequibilidade, exceto se outra forma for exigido pelos órgãos 
competentes, hipótese em que as Partes se comprometem a atender eventuais solicitações no 
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva exigência.  
 
17.17. As Partes declaram, ainda, que as assinaturas digitais contidas no arquivo eletrônico do 
presente Contrato, legíveis e verificáveis em conformidade com os padrões do Instituto Nacional 
de Tecnologia da Informação – ITI, encerram a manifestação válida de vontade sobre a totalidade 
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do Contrato, dispensada a aposição de qualquer selo, rubrica ou sinal gráfico representativo da 
assinatura respectiva em qualquer página ou campo de assinatura deste Contrato, e asseguram 
a autenticidade e integridade do conteúdo do documento assinado digitalmente por seus 
representantes legais, garantindo que estes têm autorização e poderes para assim agir. 
 
XVIII. DO FORO 
 
18.1. Resolução de Conflitos. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para que sejam dirimidas eventuais dúvidas ou questões oriundas deste Contrato, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, mas resguardada a competência exclusiva do 
Juízo da Recuperação para as medidas relacionadas à Recuperação Judicial previstas neste 
Contrato, arcando a parte perdedora na ação com as custas e despesas processuais, bem como 
com os honorários advocatícios sucumbenciais da parte vencedora, a serem arbitrados 
judicialmente. 
 
E por estar assim justo e contratado, assinam as Partes o presente Contrato, na presença das 2 
(duas) testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 
 
 

[restante da página em branco] 
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[página de assinaturas do Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel para Fins Não 
Residenciais celebrado em 19 de dezembro de 2024] 

 
 
 

LOCADOR: 
 

 
 

__________________________________________________________ 
HOSPITAL SANTA MONICA (HSM) - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 
LOCATÁRIO: 
 

 
 

__________________________________________________________ 
VITÓRIA APART HOSPITAL S.A. 

 
 
FIADORA: 

 
 

__________________________________________________________ 
SAMP ESPÍRITO SANTO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________ 
Nome: Elaine Cardoso Adriano 
CPF: 218.136.948-85 

2.______________________________ 
Nome: Jeronimo Celante dos Reis 
CPF: 077.582.467-45 

 
 

Docusign Envelope ID: E2F9434D-2578-4BB9-BDF0-3DC923518625



 

Anexo 1.1(a) 
Certidões de Matrícula do Imóvel 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

[folha de rosto em branco] 
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Anexo 1.1(b) 
Mapa do Imóvel 

[folha de rosto em branco] 
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ÁREA 01: LOTES 04 / 05 / 06 / 07 / 08 / 09

ÁREAS

ÁREA TOTAL 4.365,00 m²

ÁREA 02: LOTES 10 / 11 / 12

ESTACIONAMENTO PRINCIPAL, EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO

ÁREA TOTAL 2.475,00 m²

ÁREA 03: LOTES 13 / 14 / 15

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA

10.988,97m²ÁREA TERRENO

9.315,00 m²
LOTES: 04 AO 15
QUADRA 14- LOTEAMENTO ITAPARICA S/A

HOSPITAL SANTA MÔNICA LtGD
RODOVIA DO SOL, km 01

PRAIA DE ITAPARICA
VILA VE+A�ES

LOTE 15

LOTE 14

LOTE 13

LOTE 12

ESTACIONAMENTO 01
LOTE 11

LOTE 10

LOTE 09

LOTE 08

LOTE 07

LOTE 05LOTE 06 LOTE 04

ESTACIONAMENTO 02

110,57

34
1,

34

MARCAÇÃO DOS LOTES

EDIFICAÇÃO DE USO HOSPITALAR 
(INTERNAÇÃO E SERVIÇOS)

E REFEITÓRIO

ESTACIONAMENTO SECUNDÁRIO

LOTE N� 13 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 3598�

LOTE N� 14 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², DRGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 20839�

LOTE N� 15 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M²,  RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 37898�

ÁREA TOTAL 2.475,00 m²

LOTE N� 10 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 24673�

LOTE N� 11 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 54624�

LOTE N� 12 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 5532�

LOTE N� 04 COM ÁREA DE TERRENO DE 630,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 6576�

LOTE N� 05 COM ÁREA DE TERRENO DE 630,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 6657�

LOTE N� 06 COM ÁREA DE TERRENO DE 630,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 6656�

LOTE N� 07 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 5695�

LOTE N� 08 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 5532�

LOTE N� 09 COM ÁREA DE TERRENO DE 825,00 M², RGI DE:
VILA VELHA, MATRÍCULA N� 5696�

DATA: 05/12/2024
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Anexo 1.3(ii) 
Pedido de Autorização 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DE VITÓRIA – ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 5048671-58.2024.8.08.0024 
Assunto: Pedido de Autorização Judicial para Alienação e Locação de ativos 
de Unidade Produtiva Isolada 
 
HOSPITAL SANTA MÔNICA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“HSM” ou 
“Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, por meio de seu advogado constituído, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 50, 66 e 142 da 
Lei nº 11.101/2005 (“LRF”), requerer AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA 
VENDA DE EQUIPAMENTOS E LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE UNIDADE 
PRODUTIVA ISOLADA E OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO COM 
GARANTIA FIDUCIÁRIA, nos termos que seguem: 
 

________________I) DA NECESSIDADE DA ALIENAÇÃO E DO ALUGUEL PARA SUPERAÇÃO DA CRISE: 
 
Conforme narrado na petição inicial, a Recuperanda 

enfrenta uma grave crise econômica que compromete a continuidade de 
suas atividades e ameaça a preservação de sua função social. A unidade 
produtiva atual da empresa, o Hospital Santa Monica, atualmente opera de 
forma extremamente limitada, com o pronto-socorro funcionando apenas 
em período diurno. Essa operação reduzida vem gerando uma receita 
mensal que sequer é suficiente para cobrir as despesas operacionais 
mínimas, como o pagamento de salários dos funcionários, a quitação de 
obrigações com fornecedores e a manutenção da infraestrutura hospitalar. 
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Mas, não é só esse o problema enfrentado.  
 
Antes do deferimento desta RJ, a Recuperanda também 

enfrentava um cenário crítico de passivos, marcado por dívidas trabalhistas 
e fiscais significativas, que pressionam ainda mais sua liquidez. A situação 
era agravada por diversos bloqueios judiciais de contas bancárias e uma 
avalanche de processos judiciais que inviabilizam qualquer planejamento 
financeiro sustentável a curto prazo.  

 
Apesar de deferido o processamento da Recuperação 

Judicial, a empresa ainda enfrenta um ambiente de colapso iminente. Para 
evitar este cenário, é preciso urgentemente que as operações hospitalares 
sejam expandidas para sua capacidade plena, a fim de gerar recursos 
adicionais para a Recuperanda que permitam sua sobrevivência e a 
superação de sua crise atual.  

 
Foi justamente em razão desta situação desafiadora que 

colocava em risco a própria preservação da empresa, que a Recuperanda 
submeteu sua situação a uma análise criteriosa conduzida por uma 
consultoria especializada em reestruturação empresarial, com ampla 
experiência no setor hospitalar.  

 
O estudo concluiu que a empresa necessita 

urgentemente de investimentos de terceiros e que a alienação de parte 
de seus ativos e o aluguel ou arrendamento do imóvel do hospital seria 
a alternativa mais viável para a superação da crise enfrentada.  

 
Na verdade, a medida é essencial, não apenas para 

restabelecer o fluxo de caixa e garantir a continuidade das operações, mas 
também para assegurar a preservação da empresa enquanto fonte 
produtiva, permitindo o cumprimento das obrigações junto aos credores, 
assegurando o cumprimento da função social da empresa, preservando 
empregos, fornecedores locais, bem como garantindo o atendimento de 
saúde essencial à população. 
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________________II) DO CONTEXTO DA ESCOLHA DE VITÓRIA APART HOSPITAL S.A. PARA A 

OPERAÇÃO ORA CONTEMPLADA: 
 
Com vistas à solução dessa crise e entendendo que a 

alienação de parte dos ativos e o aluguel ou arrendamento do imóvel seria 
o meio mais viável para a recuperação judicial, o HSM conduziu um 
processo estruturado e competitivo em busca de interessados.  

 
Após estudos de mercado sobre potenciais interessados 

em comprar ativos e alugar ou arrendar imóvel do Hospital Santa Mônica, 
uma proposta de arrendamento foi apresentada a, pelo menos, cinco 
potenciais arrendatários, incluindo alguns dos mais tradicionais grupos 
hospitalares da Grande Vitória, operadoras de planos de saúde e empresas 
do setor. Esse processo, tratado como uma verdadeira concorrência 
particular, foi conduzido sob rigorosos acordos de confidencialidade 
(NDAs), assegurando a integridade e transparência nas negociações. 

 
Os interessados tiveram amplo acesso a informações 

detalhadas sobre a unidade produtiva do Hospital Santa Monica, com a 
possibilidade de realizar due diligence e solicitar documentos adicionais 
para embasar seus planos de negócios. Ao final de várias rodadas de 
reuniões com alguns potenciais interessados, Vitória Apart Hospital S.A. 
(“VAH”), empresa do Grupo Athena Saúde, apresentou a melhor oferta 
não vinculante, tanto em termos financeiros quanto em termos de 
projeção para reestruturação e continuidade dos serviços essenciais 
à comunidade. 

 
Os termos discutidos com VAH revelavam um minucioso 

e detalhado plano de negócios, que envolveu a análise esmiuçada de toda a 
estrutura hospitalar do HSM. Um trabalho profissional, moroso e custoso 
que envolveu desde avaliações de engenharia das instalações e da estrutura 
médico-hospitalar, a uma rigorosa varredura de informações pelo setor de 
compliance da Companhia.   

 
A estrutura negociada com VAH envolve a aquisição de 

bens móveis – com adiantamento de parte do valor para se fazer frente a 
urgências operacionais e deste processo – e a locação ou arrendamento do 
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imóvel do Hospital Santa Mônica desde que, entre outras condições, fosse 
assegurado por esse MM. Juízo a VAH a proteção ampla contra sucessões 
de obrigações de HSM prevista nos artigos 66, § 3º e 141, inciso II da LRF. 

 
Neste contexto, após diversas rodadas de negociação, 

HSM e VAH firmaram dois contratos com diversas condições suspensivas, 
quais sejam: (1) o Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel 
para Fins Não Residenciais (doc. nº 1 – “(Contrato de) Locação do Imóvel”) 
referente ao aluguel do imóvel do Hospital Santa Mônica; e (2) o Contrato 
de Compra e Venda de Ativos e Outras Avenças (doc. nº 2 – “(Contrato de) 
Venda de Equipamentos”) relativo à venda de determinados equipamentos 
do Hospital Santa Mônica e que também prevê o adiantamento de parte do 
preço de aquisição com natureza de financiamento a devedor em 
recuperação judicial (DIP Financing) (em conjunto, “Contratos”).  

 
A autorização desse MM. Juízo para a consumação dos 

negócios previstos nesses dois contratos com proteção a VAH contra 
sucessão de obrigações permitirá que sejam restabelecidas as atividades do 
hospital para atendimento da sociedade e a geração de recursos essenciais 
para a preservação e continuação das atividades de HSM e pagamento de 
seus credores.  

 
________________III) DOS TERMOS COMERCIAIS NEGOCIADOS COM VAH: 

 
 

Em termos concretos, a Locação do Imóvel envolverá 
pagamento de um aluguel médio mensal, durante o período de 10 (dez) 
anos, renovável por outros 10 (dez) anos, em valor médio da ordem de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) mensais, reajustáveis, valor condizente 
com o Laudo de Avaliação, que equivale ao montante total nominal histórico 
de aproximadamente R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) apenas 
no primeiro termo contratual, sem se considerar eventual renovação. 

 
Além dos valores a serem pagos a título de aluguel, VAH 

também se comprometeu a promover um investimento adicional na 
estrutura hospitalar, necessário para a expansão imediata das atividades 
do hospital, que atingirá R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) 
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nos primeiros 5 (cinco) anos de contrato e envolverá o investimento inicial 
de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) já em 2025.  

 
Ainda, o negócio com VAH também envolverá a Venda 

de Equipamentos que compõem o ativo não-circulante do hospital, estão 
desatualizados e necessitam de manutenção e reparos, no valor total de R$ 
2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), que também é superior 
ao respectivo valor de mercado de tais ativos. 

 
A Venda de Equipamentos também envolverá o 

adiantamento de parcela significativa do preço de aquisição à Recuperanda 
(i.e., R$ 700.000,00, que equivale a mais de 25% do Preço de Aquisição), 
para que ela possa fazer frente a obrigações e despesas essenciais e 
urgentes relacionadas às suas operações e a esta Recuperação Judicial. Tal 
adiantamento terá a mesma natureza de um financiamento a devedor em 
recuperação judicial (artigos 66, 67, e 69-A a 69-F da LRF). 

 
Conforme será melhor detalhado no Capítulo VI abaixo, 

ambos os Contratos estão sujeitos à necessária verificação de determinadas 
condições suspensivas e, entre outras condições, somente poderão produzir 
efeitos após a prolação de r. decisão por MM. Juízo que autorize a operação 
e proteja VAH contra a sucessão nos passivos de HSM, nos termos do artigo 
66, §3º e 141, §1º da LRF. 
 

________________IV) DOS BENEFÍCIOS À RECUPERANDA E À COLETIVIDADE DE CREDORES - DA 

IDONEIDADE E SOLIDEZ DE VAH E DO GRUPO ATHENA SAÚDE: 
 
Considerando a urgente necessidade de ingresso de 

recursos, a proposta de VAH é excelente para que seja reestabelecido 
imediatamente o fluxo de caixa da Recuperanda, com projeção de receita 
garantida contratualmente por longo prazo. Isso ocorrerá por força da 
receita mensal advinda da Locação do Imóvel e da geração imediata de caixa 
advinda da Venda de Equipamentos. 

 
Tal alívio financeiro será fundamental para o sucesso 

recuperação judicial e aumentará significativamente as condições de êxito 
desta medida e de consecução dos objetivos do plano de negócios elaborado 
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pela consultoria especializada contratada por HSM. Tais recursos 
permitirão não apenas o pagamento de despesas e obrigações mais urgentes 
mas também o desenvolvimento de novos negócios.  

 
Além do mais, os valores envolvidos nos Contratos estão 

em linha com as condições atuais de mercado (e respectivas avaliações) 
para um ativo hospitalar com valuation (desprezando o passivo e seus riscos 
envolvidos) que gira em torno em R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e 
cinco milhões de reais), o que significa que não está havendo qualquer tipo 
de deságio na negociação.  

 
Além do claro benefício econômico, os Contratos 

negociados com VAH, caso implementados, também trarão maior 
segurança jurídica aos credores envolvidos na recuperação judicial, 
principalmente os trabalhistas.  

 
Isso porque, obrigatoriamente, [=]% dos pagamentos 

que serão efetuados por VAH serão depositados em conta judicial 
vinculada a essa Recuperação Judicial. Tal depósito constituirá uma 
reserva para o pagamento de obrigações trabalhistas, que somente 
poderá ser levantada pela Recuperanda para pagamento de verbas 
trabalhistas ou, após quitação das obrigações trabalhistas concursais e 
extraconcursais, para pagamento de obrigações de outra natureza. 
Ademais, HSM continuará sendo a proprietária do imóvel do hospital. 

 
Ainda há mais. Há de se considerar a idoneidade e 

solidez financeira do proponente, VAH. VAH é parte do Grupo Athena 
Saúde, que é amplamente reconhecido como um dos principais grupos de 
saúde suplementar no Brasil. 

 
VAH destaca-se pela gestão do Vitória Apart Hospital, 

referência em atendimento de alta complexidade e serviços hospitalares de 
excelência. Com infraestrutura moderna, incluindo unidades de terapia 
intensiva, centro cirúrgico avançado e equipes multidisciplinares de alta 
capacitação, o Grupo demonstrou sua capacidade de operar com eficiência 
e atender às demandas de saúde da população local. 
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Além de sua expertise operacional, VAH possui uma 
estrutura corporativa sólida e bem planejada, sustentada por 
investidores estratégicos e um modelo de governança que privilegia 
transparência, eficiência e resultados sustentáveis. Essa estrutura tem 
gerado impacto direto na qualidade dos serviços oferecidos pelo Vitória 
Apart Hospital, comprovando sua aptidão para assumir a operação do 
Hospital Santa Monica com o mesmo nível de excelência. 

 
A escolha de VAH não se limita ao mérito técnico e 

financeiro de sua proposta, mas também reflete sua capacidade 
comprovada de integrar e otimizar operações hospitalares em 
contextos desafiadores. Esse histórico robusto é um indicativo claro de 
sua habilidade para honrar compromissos financeiros e operacionais, 
assegurando não apenas a sustentabilidade do hospital, mas também a 
manutenção dos empregos e o atendimento essencial à comunidade. 

 
Portanto, a alienação de parte dos ativos e o aluguel do 

imóvel da unidade produtiva a VAH é a decisão mais estratégica e 
responsável, que garante a continuidade das operações, o cumprimento 
dos objetivos da recuperação judicial e o atendimento às 
necessidades de todos os stakeholders envolvidos.  

 
________________V) DA LEGALIDADE DE MEDIDAS COMO O ALUGUEL, VENDA DE ATIVOS E 

FINANCIAMENTO PRÉVIO COM GARANTIA FIDUCIÃRIA - DA PROTEÇÃO DO 

INVESTIDOR CONTRA SUCESSÃO: 
 
O artigo 50 da LRF elenca, de maneira não-taxativa, 

alguns dos meios de recuperação franqueados ao devedor em recuperação 
judicial. Uma dessas medidas é o arrendamento de estabelecimento (inciso 
VII), medida legítima de superação da crise econômica enfrentada pela 
Recuperanda.  

 
Nesse contexto, a operação envolvendo a Locação do 

Imóvel é um meio lícito e menos gravoso de recuperação conferido à 
recuperanda, posto que transferirá apenas a posse do imóvel ao locatário 
(VAH), sem que haja qualquer troca de titularidade, nem vinculação das 
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partes a eventual venda futura com precificação antecipada, muito menos 
perda patrimonial ao locador (HSM).  

 
VAH, como locatário em contrato de longo prazo, poderá 

dar a devida utilização ao imóvel, ao mesmo tempo em que os proventos da 
locação permitirão a geração de liquidez imediata e de um fluxo de caixa 
substancial no longo prazo para HSM atender às obrigações sujeitas ao 
plano de recuperação.  

 
Ademais, a operação, por também envolver a Venda de 

Equipamentos integrantes do ativo não-circulante de HSM a VAH, também 
é expressamente permitida pelos artigos 50, inciso XI e artigo 66 da LRF, 
mediante autorização do juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores, se 
houver, ou o Administrador Judicial, nos termos do artigo 28 da LRF1. 

 
Ainda, haverá adiantamento parcial do preço de 

aquisição dos bens móveis que constitui financiamento prévio à 
Recuperanda por meio do desembolso por VAH de mais de 25% do preço de 
Venda dos Equipamentos (R$ 700 mil), que viabilizará o atendimento de 
obrigações e despesas essenciais e urgentes de HSM relacionadas às suas 
operações e à Recuperação Judicial (“Financiamento Prévio”). O 
Financiamento Prévio possui a mesma natureza de um financiamento a 
devedor em recuperação judicial (artigos 66, 67, e 69-A a 69-F da LFR) e 

 
Como garantia ao Financiamento Prévio, será 

constituída alienação fiduciária de determinados equipamentos não 
essenciais às operações de HSM, como expressamente autorizado pelos 
artigos 66, 66-A e 69-A da LFR (“Alienação Fiduciária”).  

 
Para que fique claro, os equipamentos a serem onerados 

serão os mesmos ativos objeto do Contrato de Venda de Equipamentos. A 
Alienação Fiduciária somente perdurará enquanto não ocorridos os atos de 
fechamento da Venda de Equipamentos.  

 

 
1  “Art. 28. Não havendo Comitê de Credores, caberá ao administrador judicial ou, na 

incompatibilidade este, ao juiz exercer suas atribuições”. (destaques acrescidos) 
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O Financiamento Prévio garantido por Alienação 
Fiduciária também deverá ocorrer mediante autorização do juiz, depois 
de ouvido o Comitê de Credores, se houver, ou o Administrador Judicial, 
nos termos do artigo 28 da LRF, tratando-se de financiamento a devedor em 
recuperação judicial autorizado pelos artigos 66, 67, e 69-A a 69-F da LRF. 

 
Essa prerrogativa judicial assegura a viabilidade das 

medidas de recuperação em casos de urgência e evidente benefício 
econômico à Recuperanda e à coletividade de credores, tais como o que ora 
se apresenta a esse MM. Juízo. 

 
A autorização judicial da operação nos termos do 

artigo 66, caput e §3º, da LRF2 terá o condão de proteger o investidor 
contra a sucessão nos passivos da devedora, desde que observado o disposto 
nos artigos 141, §1º3 (i.e., a operação não envolve partes-relacionadas ao 
devedor), e 142 da LRF4 (i.e., a operação deverá ocorrer em uma das 

 
2  “Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá 

alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins 
previstos no art. 67 desta Lei, salvo mediante autorização do juiz, depois de ouvido o 
Comitê de Credores, se houver, com exceção daqueles previamente autorizados no plano de 
recuperação judicial.  (...) § 3º  Desde que a alienação seja realizada com observância 
do disposto no § 1º do art. 141 e no art. 142 desta Lei, o objeto da alienação estará 
livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do adquirente nas obrigações do devedor, 
incluídas, mas não exclusivamente, as de natureza ambiental, regulatória, 
administrativa, penal, anticorrupção, tributária e trabalhista”.  (destaques acrescidos) 

 
3  “Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de 

suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que trata o art. 142: (...) II – o 
objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante 
nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da 
legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. §1º O disposto no inciso 
II do caput deste artigo não se aplica quando o arrematante for:  I – sócio da 
sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II – parente, em linha reta ou colateral 
até o 4º (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 
III – identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão”. (...)  (destaques 
acrescidos) 

 
4  Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das seguintes modalidades: (...) IV - processo 

competitivo organizado promovido por agente especializado e de reputação ilibada, cujo 
procedimento deverá ser detalhado em relatório anexo ao plano de realização do ativo ou ao 
plano de recuperação judicial, conforme o caso; V - qualquer outra modalidade, desde que 
aprovada nos termos desta Lei. (...) § 3º-B. A alienação prevista nos incisos IV e V do 
caput deste artigo, conforme disposições específicas desta Lei, observará o seguinte: I 
- será aprovada pela assembleia-geral de credores; II - decorrerá de disposição de plano de 
recuperação judicial aprovado; ou III - deverá ser aprovada pelo juiz, considerada a 
manifestação do administrador judicial e do Comitê de Credores, se existente. (...) § 7º 
Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Público e as Fazendas Públicas 
serão intimados por meio eletrônico, nos termos da legislação vigente e respeitadas as 
respectivas prerrogativas funcionais, sob pena de nulidade. § 8º Todas as formas de 
alienação de bens realizadas de acordo com esta Lei serão consideradas, para todos os 
fins e efeitos, alienações judiciais. 
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modalidades previstas na LRF, tais como a do inciso V, §3-B, III, que ora 
se pleiteia). 

 
O sucesso da alienação parcial de ativos envolvendo 

financiamento prévio garantido por alienação fiduciária e do aluguel 
do hospital está diretamente vinculado à garantia da não sucessão de 
passivos, prevista no § 3º do artigo 66, que condiciona a validade do negócio 
jurídico à exclusão de responsabilidades do arrendatário por débitos 
anteriores da recuperanda, sejam eles de natureza tributária, trabalhista, 
regulatória, administrativa ou qualquer outra. 

 
O reconhecimento da não sucessão de passivos como 

condição essencial para o arrendamento do hospital, verdadeira UPI, é 
indispensável para atrair investidores e assegurar a segurança jurídica 
do negócio. Tal garantia promove a confiança necessária para que terceiros 
assumam a operação de bens da recuperanda, contribuindo para a 
manutenção de sua atividade econômica, a preservação de empregos e o 
cumprimento da função social da empresa, em conformidade com o artigo 
47 da LRF.  

 
No caso concreto, o negócio jurídico atende aos 

interesses de todos os envolvidos (da Recuperanda, dos credores e também 
do investidor), consolidando-se como instrumento indispensável para a 
superação da crise financeira e a viabilização do plano de recuperação 
judicial, garantindo a entrada imediata de recursos, a preservação dos 
empregos e o atendimento à comunidade.  

 
Ao contrário, o indeferimento dos pedidos ora 

formulados impedirá o ingresso de recursos essenciais para o caixa da 
Recuperanda e dificultará muito esse processo de recuperação judicial. 

 
Por esses motivos, a operação deve ser autorizada 

judicialmente, consolidando-se como um instrumento indispensável para a 
superação da crise econômica e a reconstrução sustentável da empresa. A 
referida r. decisão de autorização será fundamental para evitar o colapso 
das operações e alcançar os objetivos da recuperação judicial, conforme 
previsto no artigo 47 da LRF. 
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Ainda, vale a pena ressaltar que além da proteção ao 

comprador de ativos de empresas em recuperação judicial, a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, no caso do arrendamento, operação 
semelhante à locação ora pactuada, preserva a essência do objetivo do 
plano de recuperação judicial: assegurar a manutenção da atividade 
empresarial e evitar a desvalorização dos ativos. No Conflito de Competência 
nº 118.183/MG, o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) declarou a 
competência do juízo da recuperação judicial para decidir sobre a não-
sucessão do arrendatário nos débitos do arrendante, prestigiando o 
entendimento de que a não sucessão de passivos é indispensável para a 
eficácia de medidas como o arrendamento ou o aluguel, destacando que tal 
proteção é fundamental para atrair interessados em operar a unidade 
produtiva (além daquela também aplicável ao caso em decorrência de 
alienação de ativos).  

 
Fica evidente que a operação de Locação do Imóvel e 

Venda de Equipamentos precedida de Financiamento Prévio com Alienação 
Fiduciária a VAH é uma medida legítima, eficaz e plenamente respaldada 
pela legislação e jurisprudência aplicáveis. A operação não apenas atende 
aos requisitos formais do artigo 50, incisos VII e XI, e do artigo 66, 66-A, 
67, e 69-A a 69-F  da LRF, mas também assegura a proteção do financiador, 
comprador e locatário contra sucessão de obrigações e prestigia os 
interesses dos credores, e promove a continuidade da função social da 
empresa. 

 
Diante do exposto, o sucesso e fechamento da 

operação de Locação do Imóvel e Venda de Equipamentos precedida de 
Financiamento Prévio com Alienação Fiduciária está diretamente 
vinculado à garantia legal da não sucessão de VAH nos passivos de 
HSM, cujo reconhecimento por esse MM. Juízo é condição suspensiva, 
precedente e sine qua non para a eficácia dos Contratos e fechamento da 
operação, devendo ser, portanto, autorizada por esse MM. Juízo nos termos 
do artigo 66, § 3º, e 142, V, §3º-B, III da LRF. 

 
________________IV) URGÊNCIA DA MEDIDA: 
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A situação financeira do Hospital Santa Monica é 
extremamente delicada, refletindo um cenário crítico que coloca em risco a 
continuidade da prestação de serviços de saúde à comunidade. A 
incapacidade de arcar com despesas ordinárias e desta recuperação 
judicial, somada aos bloqueios judiciais e à acumulação de passivos fiscais 
e trabalhistas, agrava a crise de forma exponencial. A não autorização das 
operações ora contempladas resultará no colapso das operações da 
referida unidade produtiva e desta recuperação judicial, inviabilizando 
a reestruturação pretendida e comprometendo definitivamente a função 
social da empresa. 

 
Ademais, VAH, nos contratos firmados, condicionou o 

início das operações ao deferimento judicial e célere do das referidas 
operações, considerando os prazos necessários para planejamento 
operacional e os compromissos assumidos.  

 
A urgência das intimações e do deferimento é ainda mais 

evidente diante da urgência na obtenção dos recursos do Financiamento 
Prévio e do impacto social e econômico envolvido, que extrapola os limites 
da empresa e atinge diretamente a comunidade local. A continuidade dessa 
situação de estagnação financeira e operacional representará um 
agravamento irreversível da crise, comprometendo a recuperação judicial 
e a função primordial de preservação da atividade empresarial, conforme 
previsto no artigo 47 da LRF. 

 
Nesse contexto, considerando a urgência da situação e 

o processo competitivo privado já realizado por HSM, é possível a 
autorização judicial dos contratos já firmados e as operações de alienação, 
financiamento prévio com alienação fiduciária e aluguel neles previstos com 
fundamento nos artigos 66, 67, 69-A a 69-F e 142, inciso V, § 3º-B, inciso 
III, ou seja, sem a realização de um processo competitivo perante esse MM. 
Juízo. 

 
Portanto, com fundamento nos artigos 50, incisos VII e 

XI, 66, 67, 69-A a 69-F e 142 da LRF da LRF, requer-se a imediata 
apreciação do pleito.  
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________________VI) DAS CONDIÇÕES PRECEDENTES (SUSPENSIVAS) DOS CONTRATOS – 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO POR ESSE MM. JUÍZO NA R. DECISÃO DE 

AUTORIZAÇÃO: 
 
Como adiantado, em razão da urgência exposta acima, 

da legalidade das medidas pretendidas e dos claros benefícios que a 
operação almejada trará à Recuperanda e à coletividade de credores, HSM 
e VAH, em benefício do tempo, firmaram, sob condição suspensiva, nos 
termos do artigo 125 do Código Civil, os Contratos que regerão a operação 
de arrendamento do hospital com financiamento prévio garantido por 
alienação fiduciária de equipamentos não essenciais.  

 
Mais precisamente, ambos os Contratos (ora acostados 

como docs. nºs 1 e 2) se sujeitam a um conjunto idêntico de condições 
suspensivas, que deverão ser necessariamente verificadas para que os 
Contratos passem a produzir efeitos e a operação possa ser implementada.  

 
Tais condições suspensivas encontram-se listadas na 

cláusula 4.1 do Contrato de Venda de Equipamentos e na Cláusula 1.3 do 
Contrato de Locação de Imóvel (“Condições Suspensivas”) e as principais 
delas, a serem coordenadas e/ou verificadas por esse MM. Juízo nesse 
primeiro momento, podem ser assim sequenciadas:  

 

(i) intimação do Administrador Judicial, do Ministério Público e das 
Fazendas Públicas por meio eletrônico, para que se manifestem 
sobre este pedido de autorização (“Pedido de Autorização”); 

(ii) após manifestação do Administrador Judicial e do Ministério 
Público, a prolação de decisão por esse MM. Juízo (“Decisão de 
Autorização”) que:  (1) autorize expressamente a realização da 
operação por HSM junto a VAH, envolvendo a Locação do Imóvel 
e Venda de Equipamentos precedida de Financiamento Prévio com 
Alienação Fiduciária, nos termos dos contratos anexos e dos 
artigos 66, 66-A, 67 e 69-A a 69-F da LRF; (2) declare 
expressamente que a operação envolvendo a Locação do Imóvel e 
Venda de Equipamentos  estará livre de qualquer ônus e não 
haverá sucessão de VAH nas obrigações de HSM de qualquer 
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natureza, inclusive tributárias, ambientais, administrativas, 
cíveis, trabalhistas, de consumo, penais, anticorrupção e 
previdenciárias, nos termos do artigo 66, §3º, e 141, inciso II, da 
LFR; (3) declare expressamente que se aplicam à operação os 
artigos 66-A e 69-B da LFR. 

________________V) DOS PEDIDOS: 

 
Diante do exposto, a Recuperanda respeitosamente 

requer digne-se V. Exa. de: 
 

1. apreciar, em caráter de urgência, este Pedido de Autorização da 
Locação do Imóvel e Venda de Equipamentos precedida de 
Financiamento Prévio com Alienação Fiduciária, nos termos dos 
contratos anexos e dos artigos 66, 66-A, 67, 69-A a 69-F, 141, inciso 
II, 142, inciso V e § 3º-B, inciso III, e demais disposições aplicáveis 
da LFR, considerando a iminência de colapso financeiro da unidade 
produtiva e os prejuízos irreparáveis que a demora poderá causar; 
 

2. intimar o I. Administrador Judicial, o D. representante do Ministério 
Público e a Fazenda Pública, por meio eletrônico, para ciência e 
manifestação, se necessário, sobre este Pedido de Autorização; 
 

3. Após ouvidos o I. Administrador Judicial e o D. representante do 
Ministério Público:  
 

(i) autorizar expressamente a operação, homologando os 
termos dos Contratos ora anexados, especialmente no que 
diz respeito (a) ao Financiamento Prévio com Alienação 
Fiduciária como um financiamento prévio do devedor em 
recuperação judicial, nos termos dos contratos anexos e dos 
artigos 66, 66-A, 69-A a 69-F; e (b) a Venda de 
Equipamentos e a Locação do Imóvel, nos termos dos 
contratos anexos e dos artigos 66, 66-A, 67, 141, inciso II, 
142, inciso V e § 3º-B, inciso III, e demais disposições 
aplicáveis da LFR;  
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(ii) declarar expressamente que a operação estará livre de 
qualquer ônus e não haverá sucessão de VAH nas 
obrigações da Recuperanda de qualquer natureza, inclusive 
tributárias, ambientais, administrativas, cíveis, 
trabalhistas, de consumo, penais, anticorrupção e 
previdenciárias, nos termos do artigo 66, §3º, e 141, inciso 
II, da LFR;  

 
(iii) declarar expressamente que se aplicam à operação os 

artigos 66-A e 69-B da LFR. 
 

 
Nestes termos, Pede deferimento. 
Vitória/ES, 06 de dezembro de 2024. 
 

BRUNO DE PINHO E SILVA  LUCIANA CARVALHO DAL PIAZ 
OAB/ES 7.077  OAB/ES 11.624 

HIGHOR EDUARDO DUTRA 
OAB/ES 37.377 
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1 13 25 37 49 61 73 85 97 109 121 133 145 157 169
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Item Fórmula Descrição Unidade
1º ao 12º 

mês
13º ao 24º 

mês
25º ao 36º 

mês
37º ao 48º 

mês
49º ao 60º 

mês
61º ao 72º 

mês
73º ao 84º 

mês
85º ao 96º 

mês
97º ao 108º 

mês
109º ao 120º 

mês
121º ao 132º 

mês
133º ao 144º 

mês
145º ao 156º 

mês
157º ao 168º 

mês
169º ao 180º 

mês

(A) Aluguel de Referência (Mensal) R$
100.000  / 
250.000

410.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000 520.000

(B) Valor Extra R$ - 0 0 0 20.000 20.000 20.000 20.000 20.000 20.000 20.000 20.000 20.000 20.000 20.000

(C) IPCA (valores hipotéticos) % a.a. 7,0% 5,0% 9,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0%

(D) Base Referência (7% a.a.) % a.a. 7,0% 7,0% 7,0% - - - - - - - - - - - -

(E) Máximo [(C) - (D); 0] IPCA a ser considerado % a.a. - - 2,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0% 5,0%

(F) IPCA Acumulado (valores hipotéticos) % 0,0% 0,0% 2,0% 7,1% 12,5% 18,1% 24,0% 30,2% 36,7% 43,5% 50,7% 58,2% 66,1% 74,5% 83,2%

(G) IPCA Acumulado a partir do 5º ano (valores hipotéticos) % Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica 5,0% 10,3% 15,8% 21,6% 27,6% 34,0% 40,7% 47,7% 55,1% 62,9%

(H) (A) x [1 + (F)] Aluguel Corrigido (Mensal) R$
100.000  / 
250.000

410.000 530.400 556.920 584.766 614.004 644.705 676.940 710.787 746.326 783.642 822.824 863.966 907.164 952.522

(I) (B) x [1 + (G)] Valor Extra Corrigido R$ - - - - 20.000 21.000 22.050 23.153 24.310 25.526 26.802 28.142 29.549 31.027 32.578

(J) (H) + (I) Valor Final Aluguel (Mensal) R$
100.000  / 

250.000
410.000 530.400 556.920 604.766 635.004 666.755 700.092 735.097 771.852 810.444 850.966 893.515 938.191 985.100

Item Fórmula Descrição Unidade 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês

(K) Aluguel mensal nos primeiros 12 meses R$ 0 0 0 0 0 0 0 100.000 250.000 250.000 250.000 250.000

Anexo 4.1 
Descrição do Aluguel 
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	Contrato de Locação - 19.12.2024
	I. OBJETO E FINALIDADE DA LOCAÇÃO; CONDIÇÕES SUSPENSIVAS
	1.1. Descrição do Imóvel. Este Contrato tem por objeto a locação dos lotes 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14 e 15, todos da Quadra 14 do lugar denominado Praia de Itaparica, bem como da casa de dois pavimentos localizada na Rua B, na Praia de Ita...
	1.1.1. Não compõem a área objeto da locação o segundo andar e o terceiro andar inacabado do prédio do refeitório localizado na área de estacionamento primário em destaque no Anexo 1.1(b), que será destinada para uso de escritório do HSM com aproximada...
	1.1.1.1. A ocupação da Área Escritório pelo LOCADOR deverá sempre se dar em respeito à posse do LOCATÁRIO em relação ao Imóvel e as atividades nele desenvolvidas. Assim, fica sob integral responsabilidade do LOCADOR o cumprimento das exigências das au...
	1.1.1.2. Caso, por qualquer motivo, a utilização da Área Escritório afete ou ponha em risco a utilização do Imóvel pelo LOCATÁRIO, ou as licenças relacionadas às atividades do LOCATÁRIO, deverá o LOCADOR imediatamente desocupar a Área Escritório, em q...
	1.1.1.3. Quaisquer serviços ou providências relacionados à limpeza, segurança, manutenção e operação da Área Escritório serão de integral responsabilidade do LOCADOR, nada tendo este a exigir do LOCATÁRIO neste sentido.

	1.1.2. Da possibilidade de incorporação imobiliária dos lotes destinados a área de estacionamento. Desde que garantido o número de vagas exigido pelo Município de Vila Velha para funcionamento das atividades do LOCATÁRIO descritas no item 1.2, o LOCAD...
	1.1.3. Para fins de viabilizar o empreendimento imobiliário de que trata o item 1.1.2, primeiramente será desenvolvido um estacionamento vertical nos lotes que compõem o estacionamento primário contidos no Anexo 1.1(b), que viabilizará local destinado...
	1.1.4. Em qualquer caso, todas as obras e demais modificações realizadas pelo LOCADOR no Imóvel e, eventualmente, na Área Incorporação, incluindo as relacionadas ao empreendimento pretendido na área indicada no Anexo 1.1(b), deverão respeitar as insta...
	1.1.5. Titularidade e Ônus. O LOCADOR declara ter a legítima propriedade e posse legítima do Imóvel, conforme certidões de matrícula do imóvel constante do Anexo 1.1(a) estando completamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, dúvidas...
	1.1.6. Contribuinte. O Imóvel está cadastrado perante o município de Vila Velha, estado do Espírito Santo, sob os contribuintes indicados abaixo:

	1.2. Finalidade da Locação. O Imóvel destina-se ao exercício das atividades comerciais do LOCATÁRIO, conforme previstas em seu Estatuto Social, incluindo sem limitação atividades de serviços médicos e hospitalares, consultas, internamentos, cirurgia, ...
	1.3. Condições Suspensivas. Consoante o disposto no artigo 125 do Código Civil Brasileiro, a eficácia das avenças previstas neste Contrato e no CCVA (“Transação”) está condicionada à verificação das seguintes condições suspensivas (“Condições Suspensi...
	1.3.1. A Condição Suspensiva prevista no item (i) da Cláusula 1.3 acima é estabelecida em benefício das Partes, em respeito à legislação aplicável, e é irrenunciável, de modo que a não verificação desta na Data de Fechamento, observada a Data Limite, ...
	1.3.2. As Condições Suspensivas previstas nos itens (ii) a (viii) acima são estabelecidas em benefício do LOCATÁRIO e, nesse sentido, poderão ser por ele renunciadas, de forma integral ou parcial, mediante manifestação nesse sentido por escrito.
	1.3.3. Data Limite. As Condições Suspensivas deverão ser integralmente satisfeitas pelo LOCADOR ou renunciadas, conforme o caso até o dia 28 de fevereiro de 2025 (“Data Limite”).
	1.3.4. Caso as Condições Suspensivas não sejam superadas no prazo previsto na Cláusula 1.3.3 supra e caso o LOCATÁRIO, a seu exclusivo critério, não decida pela dilação do referido prazo ou renúncia às Condições Suspensivas, conforme aplicável, este C...

	1.4. Decisão de Autorização. As Partes acordam o seguinte com relação ao processo de obtenção da Decisão Final de Autorização de Alienação dos Ativos:
	1.4.1. As Partes deverão cooperar de forma tempestiva e conjunta na elaboração e revisão do Pedido de Autorização e no fornecimento de documentos necessários e/ou que venham a ser solicitados pelo Juízo da Recuperação para fins da obtenção da Decisão ...
	1.4.2. A condução do processo de obtenção da Decisão de Autorização será de responsabilidade do LOCADOR e deverá ocorrer às suas custas.
	1.4.3. A estratégia para apresentação de defesas em face de eventuais questionamentos relacionados à Transação deverá ser implementada nos termos mutuamente acordados entre as Partes, sendo que os custos processuais correrão exclusivamente por conta d...
	1.4.4. Para fins de clareza, a Condição Suspensiva referente à obtenção da Decisão de Autorização somente será considerada cumprida se o Juízo da Recuperação autorizar a implementação da Transação nos exatos termos deste Contrato e do CCVA, os quais s...


	II. CONVERSÃO EM PROCESSO COMPETITIVO – STALKING HORSE BIDDING, DIREITO DE COBRIR OFERTA E BREAK-UP FEE
	2.1. Conversão em Processo Competitivo. Na hipótese de eventual indeferimento do Pedido de Autorização e de determinação de realização de Processo Competitivo (“Conversão em Processo Competitivo”), fica desde já acordado que a Locação deverá necessari...
	2.1.1. Primeira Oferta – Stalking Horse. Este Contrato e o CCVA deverão ser considerados em conjunto como a primeira oferta do Processo Competitivo apresentada pelo LOCATÁRIO como primeiro proponente (“Primeira Oferta” e “Primeiro Proponente”), sendo ...
	2.1.2. Direito de Cobrir Oferta. O LOCATÁRIO, como Primeiro Proponente, terá o direito de, a seu exclusivo critério, cobrir eventual oferta que supere o Preço-Base (“Oferta Superior” e “Direito de Cobrir Oferta”, respectivamente), por força do qual o ...
	2.1.3. Break Up Fee. Em contrapartida a todos os custos relativos à fixação de um Preço-Base e da certeza quanto à concretização da Transação junto ao Primeiro Proponente, caso o Imóvel não seja locado ao Primeiro Proponente, o Primeiro Proponente far...
	2.1.4. Utilização da Parcela Adiantamento. O Primeiro Proponente terá direito à utilização do valor nominal da Parcela Adiantamento como parte do Preço-Base da Primeira Oferta e também no exercício de seu Direito de Cobrir Oferta. Caso o Primeiro Prop...


	III. DO PRAZO DE LOCAÇÃO E IMISSÃO NA POSSE
	3.1. Prazo de Vigência. Este Contrato vigorará inicialmente por 10 (dez) anos (“Prazo de Vigência”), a partir da data em que tiver sido superada (ou renunciada, conforme aplicável) a última das Condições Suspensivas (“Data de Início da Locação”), e en...
	3.2. Renovação Contratual. O LOCATÁRIO terá a opção de renovar automaticamente o Prazo de Vigência deste Contrato por um único período adicional de 5 (cinco) anos (“Opção de Renovação”), o qual, se exercida a Opção de Renovação, deverá se iniciar no d...
	3.2.1. Ação Renovatória. A Opção de Renovação prevista no item imediatamente acima não representa qualquer renúncia, por parte do LOCATÁRIO, ao exercício da faculdade que lhe é conferida pelo artigo 51 da Lei 8.245/1991 (“Lei de Locações”).

	3.3. Limites para Ação Revisional. Considerando o prazo desta locação previsto nas Cláusulas 3.1 e 3.2, e as necessidades recíprocas das Partes de previsibilidade de fluxo de pagamentos e recebimentos ao longo do tempo, as Partes, de mútuo e comum aco...
	3.4. Imissão na Posse. A posse do Imóvel será transferida pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO na Data de Início da Locação, absolutamente livre e desembaraçada de pessoas e coisas, com exceção dos Ativos, que permanecerão no Imóvel, para início dos procedimento...
	3.5. Responsabilidade. A partir da transmissão da posse do Imóvel ao LOCATÁRIO, este passa a ser responsável pelo pagamento dos impostos e taxas relativos ao Imóvel, nos termos do Capítulo V. Permanecerão sob a responsabilidade exclusiva do LOCADOR, n...

	IV. DO VALOR, PAGAMENTOS E REAJUSTE
	4.1. Valor do Aluguel. O valor do aluguel mensal será escalonado, aplicando-se a cada período deste Contrato o respectivo valor descrito no Anexo 4.1 (o valor vigente para cada tal período, o “Aluguel”).
	4.1.1. Valor atribuído a cada matrícula. Unicamente para fins de cálculo das taxas e emolumentos para registro deste Contrato, e sem prejuízo da unicidade da presente locação, as Partes atribuem a cada uma das matrículas 1/12 (um doze avos) do valor d...

	4.2. Forma de Pagamento. O Aluguel deverá ser pago até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês vencido.
	4.2.1. Carência. O LOCADOR concede ao LOCATÁRIO carência em relação ao pagamento de Aluguel pelo período de 8 (oito) meses contados da Data de Início da Locação (“Período de Carência”).
	4.2.2. Depósito judicial. Observado o Período de Carência, parte de cada Aluguel, equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (sujeita a atualização monetária nos termos da Cláusula 4.4), será destinada mensalmente a uma conta judicial vinculada ...
	4.2.3. Transferência eletrônica. O saldo residual do Aluguel, conforme indicado no Anexo 4.1, (sujeito a atualização monetária nos termos da Cláusula 4.4), será pago mensalmente por meio de TED – Transferência Eletrônica Disponível ou PIX para a conta...
	4.2.3.1. Caso não haja expediente bancário na data de pagamento do Aluguel, o respectivo pagamento poderá ser efetuado no Dia Útil imediatamente subsequente sem qualquer penalidade.

	4.2.4. Comprovação de Pagamento. Uma vez efetuado o pagamento do Aluguel, os comprovantes de pagamento, de transferência bancária ou de depósito dos referidos valores valerão como instrumento de ampla, plena e irrevogável quitação.

	4.3. Mudança na Forma de Pagamento. A mudança da forma de pagamento do Aluguel deverá ser comunicada ao LOCATÁRIO, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que ocorrerá o próximo vencimento do Aluguel. C...
	4.4. Atualização Monetária. O valor do Aluguel deverá ser corrigido a cada período de 12 (doze) meses, a partir do 3º aniversário da data de assinatura deste Contrato, pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo Inst...
	4.4.1. Não será reajustado o valor do aluguel até o seu 3º aniversário do Contrato, desde que o índice de correção anual aplicável seja inferior a 7% ao ano, exemplificadamente na forma do Anexo 4.1. Caso o índice seja superior, deverá ser procedido o...

	4.5. Proporcionalidade. Caso a Data de Início da Locação e/ou a Data de Término da Locação não correspondam ao primeiro e último dia do mês, respectivamente, os Aluguéis referentes ao primeiro e ao último meses do Prazo da Locação, conforme o caso, se...
	4.6. Penalidades Moratórias. O não pagamento do Aluguel no prazo indicado na Cláusula 4.2 acima acarretará multa moratória de 2% (dois por cento), bem como juros de 1% ao mês e atualização monetária com base no índice estabelecido na Cláusula 4.4, cal...

	V. DOS ENCARGOS DA LOCAÇÃO
	5.1. Despesas Ordinárias. O LOCATÁRIO se obriga a pagar os encargos da locação decorrentes do presente Contrato e proporcionais às áreas efetivamente ocupadas pelo LOCATÁRIO no Imóvel, apurados a partir da Data de Início da Locação, a saber:
	5.1.1. Para fins de simplificação, as Partes acordam que o LOCADOR pagará mensalmente ao LOCATÁRIO um valor fixo de R$ 3.000,00 (três mil reais), relativos às despesas de água, luz e IPTU das áreas ocupadas pelo LOCADOR no Imóvel. Esse valor será comp...

	5.2. Avisos de lançamento. Os avisos de lançamento dos impostos, taxas e demais encargos da locação serão entregues diretamente ao LOCATÁRIO no endereço do Imóvel. Caso os avisos de lançamento dos impostos, taxas e demais encargos da locação sejam ent...
	5.3. Mora no Pagamento dos Encargos. Na hipótese de atraso no pagamento dos encargos locatícios, serão devidas pelo LOCATÁRIO exclusivamente as penalidades estipuladas pela concessionária e/ou prestadora de serviço, observado em qualquer caso o dispos...

	VI. DECLARAÇÕES E GARANTIAS
	6.1. Declarações e Garantias. O LOCADOR declara e garante ao LOCATÁRIO que as declarações e garantias descritas a seguir são corretas e verdadeiras em todos os seus termos na presente data e assim permanecerão na Data do Fechamento.
	6.1.1. Poderes e Autorizações. O LOCADOR e LOCATÁRIO tem amplos poderes e autoridade para firmar este Contrato, cumprir com suas obrigações aqui estabelecidas e, sujeito à Decisão de Autorização, consumar a operação aqui contemplada. A assinatura dest...
	6.1.2. Efeito Vinculante. Este Contrato foi devidamente assinado pelo LOCADOR e LOCATÁRIO e constitui obrigação legal, válida e vinculante do LOCADOR e do LOCATÁRIO, exequível de acordo com seus termos, observadas as Condições Suspensivas.
	6.1.3. Violação de Disposições Estatutárias e Legais. A assinatura deste Contrato e o cumprimento de todos os seus termos e condições não representam, nesta data, violação a qualquer contrato, documento ou acordo em que o LOCADOR esteja envolvido, tam...
	6.1.4. Ausência de Litígios. Não há qualquer processo judicial ou administrativo existente ou iminente que o impeça de negociar a locação do Imóvel de acordo com o disposto neste Contrato, observada a LFR e exceto em relação à Decisão de Autorização n...
	6.1.5. Propriedade do Imóvel e Inexistência de Ônus. O LOCADOR é o único e legítimo proprietário e possuidor do Imóvel, com título bom e válido sobre ele e, exceto conforme indicado no Anexo 1.1.1, não há qualquer reivindicação, direito real, ônus ou ...
	6.1.6. Inexistência de contaminação. Não existem danos, passivos ou contaminações ambientais sobre o Imóvel, não havendo qualquer impeditivo à sua ocupação pelo LOCATÁRIO, bem como inexiste exigência ambiental, aviso de infração ou aviso de inspeção e...


	VII. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DAS PARTES
	7.1. Obrigações do Locatário. São obrigações do LOCATÁRIO, sem prejuízo das obrigações previstas na Lei de Locações, durante o prazo de vigência deste Contrato, incluindo suas renovações:
	7.2. Obrigações do Locador. São obrigações do LOCADOR, sem prejuízo das obrigações previstas na Lei de Locações, durante o prazo de vigência deste Contrato:
	7.2.1. Responsabilidade. O LOCADOR se compromete a defender e manter o LOCATÁRIO indene de quaisquer perdas, danos, prejuízos, custos, gastos, reclamações, multas, ações, danos, responsabilidades, despesas (incluindo honorários advocatícios), pagament...


	VIII. DAS BENFEITORIAS
	8.1. Definições. Para fins da presente Cláusula VIII, as Partes estabelecem que:
	8.2. Realização de Benfeitorias. Como condição essencial do presente Contrato, desde já, as Partes acordam que o LOCATÁRIO poderá executar no Imóvel, às suas exclusivas expensas, as Benfeitorias que entender convenientes para o exercício das suas ativ...
	8.2.1. Valorização do Imóvel. As Benfeitorias resultantes das ações do LOCATÁRIO que acarretem a valorização do Imóvel não serão, em qualquer hipótese, computadas ou consideradas para fins de revisões do valor do Aluguel durante a vigência deste Contr...
	8.2.2. Incorporação. As Benfeitorias realizadas pelo LOCATÁRIO ficarão incorporadas ao Imóvel apenas após o término da relação locatícia, e não haverá necessidade de sua remoção.
	8.2.3. Indenização. O LOCATÁRIO não terá direito de indenização pelas Benfeitorias Operacionais que realizar no Imóvel. Os itens e as Benfeitorias introduzidos pelo LOCATÁRIO poderão ser livremente removidos pelo LOCATÁRIO quando de sua saída do Imóve...

	8.3. Reparos Estruturais. Caso sejam necessárias Benfeitorias Estruturais no Imóvel, o LOCATÁRIO deverá comunicar previamente ao LOCADOR, que terá o prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento da notificação enviada pelo LOCATÁRIO ou pela ...
	8.4. Reparos urgentes. No caso de reparos de caráter urgente (por exemplo, problemas que poderiam afetar o uso normal do Imóvel ou interromper a sua ocupação, afetar a saúde e segurança de seus ocupantes, vícios que possam afetar o devido funcionament...
	8.5. Procuração. O LOCADOR constitui, nesta data, com cláusula em causa própria e em caráter irrevogável e irretratável, como condição do negócio aqui previsto e nos termos dos art. 684 e 685 do Código Civil, o LOCATÁRIO como seu procurador para o fim...

	IX. DO LICENCIAMENTO
	9.1. Licenciamento das Atividades Comerciais. O LOCATÁRIO, às suas expensas, fica encarregado de obter e/ou renovar junto aos órgãos públicos competentes todas as autorizações e licenças relativas à execução das suas atividades no Imóvel cujo fato ger...
	9.2. Regularidade do Imóvel. Na hipótese de existir impedimento ao licenciamento das atividades pretendidas pelo LOCATÁRIO no Imóvel, bem como restrições administrativas, contratuais, judiciais ou de proteção ambiental que comprometam e/ou inviabilize...
	9.3. Documentação do Imóvel. O LOCADOR se compromete apresentar e a assinar todos os documentos necessários e suficientes, sempre que necessário ou solicitado pelo LOCATÁRIO, para fins de realização de obras e reformas, e/ou da obtenção de licenças, a...
	9.4. Impossibilidade de Licenciamento. Caso não seja possível que o LOCATÁRIO obtenha as licenças e autorizações, legal ou contratualmente exigidas, comprovadamente devido a ato ou omissão imputável ao LOCADOR e/ou à situação jurídica do Imóvel, com e...

	X. DA GARANTIA LOCATÍCIA
	10.1.  Para garantir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas neste Contrato, o LOCATÁRIO apresenta como fiadora a FIADORA, qualificada no preâmbulo.
	10.2. A FIADORA se obriga solidariamente com o LOCATÁRIO ao cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, respondendo pelo pagamento dos Aluguéis, encargos e demais obrigações decorrentes da locação no caso de inadimplemento por parte do LOCATÁRIO.
	10.3. O LOCADOR se compromete a notificar o LOCATÁRIO e a FIADORA, por meio de notificação enviada nos termos deste Contrato, sobre qualquer inadimplemento que possa justificar o acionamento da garantia, devendo essa notificação ser realizada com ante...

	XI. DA DEVOLUÇÃO DOS IMÓVEIS
	11.1. Devolução. Ao término da locação, o LOCATÁRIO compromete-se a devolver o Imóvel em boas condições de uso e conservação, ressalvado o desgaste provocado pelo seu uso normal e as benfeitorias que venham a ser incorporadas ao Imóvel, conforme a Clá...
	11.2. Vistoria Final. Para fins de devolução do Imóvel, as Partes acordam que realizarão uma vistoria conjunta, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de desocupação pelo LOCATÁRIO, para verificação de suas condições de conserv...
	11.3. Realização de Reparos. Na hipótese de serem necessários quaisquer reparos ou obras, as Partes deverão estabelecer um cronograma para a sua realização pelo LOCATÁRIO, mas o LOCATÁRIO terá a opção de indenizar o LOCADOR, exclusivamente no valor eq...
	11.4. Termo de devolução. O reparo dos danos pendentes identificados no laudo de vistoria final ou o valor da indenização a ser pago pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR para o ressarcimento desses danos, conforme oportunamente acordada entre as Partes, serão fo...

	XII. DA RESCISÃO E PENALIDADES
	12.1. Hipótese de Rescisão. O descumprimento de qualquer obrigação estabelecida neste Contrato ou na Lei de Locações que atinja e/ou traga dano à Parte inocente será considerado um evento de inadimplemento, permitindo à Parte inocente aplicar a penali...
	12.2. Multa Contratual. Após o procedimento de notificação estabelecido na Cláusula 12.1 acima e exceto no caso de penalidades específicas previstas neste Contrato, a Parte infratora ficará responsável perante a Parte inocente por uma penalidade equiv...
	12.3. Penalidade Única. A multa estipulada na Cláusula 12.2 não será aplicada de forma cumulativa e não será aplicada nas hipóteses em que o Contrato contiver previsão de penalidades específicas.
	12.4. Compensação. Caso haja qualquer quantia a pagar devida pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO ou qualquer Afiliada sob qualquer contrato ou a qualquer momento, as Partes acordam, por este meio, irrevogavelmente, que o LOCATÁRIO poderá exercer o direito de co...
	12.5. Resolução. Apesar do caráter de irretratabilidade e irrevogabilidade do presente Contrato, este poderá ser resolvido, a critério da Parte inocente, por descumprimento de qualquer obrigação ora assumida pelas Partes, caso referido descumprimento ...
	12.6. Denúncia pelo LOCATÁRIO. Caso o LOCATÁRIO denuncie este Contrato, unilateral e imotivadamente, até o 3º ano de sua vigência, deverá pagar ao LOCADOR uma multa de 3 (três) Aluguéis vigentes na data de devolução do Imóvel. Esta penalidade deverá s...
	12.6.1. O presente Contrato não poderá ser rescindido antecipadamente pelo LOCADOR nos termos do artigo 4º da Lei de Locações.


	XIII. DA DESAPROPRIAÇÃO E DO SINISTRO
	13.1. Processo Expropriatório. Em caso de desapropriação do Imóvel, o presente Contrato ficará automaticamente rescindido sem ônus ou penalidades às Partes, ficando ressalvado às Partes o direito de pleitear do poder expropriante as indenizações que j...
	13.2. Sinistro. Na hipótese de sinistro que torne o Imóvel impróprio para uso, o presente Contrato também ficará automaticamente rescindido, sem que seja devida de uma Parte à outra qualquer importância a título de multa, indenização ou ressarcimento ...
	13.3. Sinistro e Desapropriação Parcial. Em caso de desapropriação ou sinistro parcial do Imóvel, poderá o LOCATÁRIO, a seu exclusivo critério, optar pela manutenção do presente Contrato em relação à parcela não afetada pelo sinistro ou desapropriação...
	13.4. Caso Fortuito ou Força Maior. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de evento de força maior, assim entendidos, para efeitos deste Contrato, fatos ou atos imprevistos e alheios à vontade das Partes que afetem substancialmente a operação ...

	XIV. DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBLOCAÇÃO
	14.1. Sublocações para Terceiros. O LOCADOR declara estar ciente de que, no curso das atividades normais desenvolvidas pelo LOCATÁRIO no Imóvel, faz-se necessária a sublocação parcial de áreas para terceiros que exerçam atividades suplementares e/ou c...
	14.2. Cessões e Sublocações para Afiliadas. O LOCADOR autoriza, desde já, que o LOCATÁRIO realize a sublocação total do Imóvel ou a cessão de sua posição contratual a qualquer Afiliada (conforme definida na Cláusula 15.2 abaixo), a qualquer tempo dura...
	14.3. Alteração de Controle. As Partes concordam que a alteração de controle direto ou indireto do LOCATÁRIO, bem como a reorganização societária e as operações de fusão, aquisição e incorporação, não estarão condicionadas à prévia aprovação do LOCADO...

	XV. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
	15.1. Direito de Preferência. Fica certo e ajustado entre as Partes que, na hipótese de haver intenção de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos, concessão de direito real de superfície ou qualquer forma de transferência di...
	15.1.1. Exercício do Direito de Preferência. O LOCATÁRIO terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Notificação de Venda para, observadas todas as condições da oferta contidas na Notificação de Venda, exercer o direito de ...
	15.1.2. Renúncia ao Direito de Preferência. A ausência de manifestação do LOCATÁRIO no prazo aqui estabelecido será entendida como renúncia ao direito de preferência que lhe é outorgado. Neste caso, ou em caso de renúncia expressa pelo LOCATÁRIO ao se...
	15.1.3. Reinício do Procedimento. Se a venda do Imóvel pelo LOCADOR não for efetivada no prazo de 120 (cento e vinte) Dias Úteis após o prazo de resposta da preferência, o procedimento de Direito de Preferência deverá ser reiniciado. O procedimento de...

	15.2. Restrição à Alienação para Concorrentes. Durante a vigência de 10 anos deste Contrato e durante eventual exercício da Opção de Renovação, em nenhuma hipótese o Imóvel poderá ser objeto de Alienação a Concorrentes do LOCATÁRIO, inclusive resultan...
	15.3. Direito de Primeira Oferta. Adicionalmente ao Direito de Preferência, o LOCATÁRIO terá o direito de primeira oferta (“Direito de Primeira Oferta”) para adquirir o Imóvel durante todo o Prazo de Vigência, incluindo eventuais renovações. Para tant...
	15.3.1. Procedimento de Direito de Primeira Oferta. O LOCADOR deverá estabelecer, na Notificação de Primeira Oferta, a avaliação do LOCADOR do valor de mercado da área que pretende alienar e as condições em que tal área será oferecida a terceiros. Med...

	15.4. Cláusula de Vigência. Nos termos do artigo 8º da Lei de Locações, na hipótese de Alienação do Imóvel a terceiros (observado o disposto na Cláusula 15.2) como condição para a Alienação), a qualquer título, o adquirente sub-rogar-se-á automaticame...
	15.5. Oneração do Imóvel. Para fins de clareza, as Partes concordam que qualquer oneração do Imóvel decorrente de lei, ato administrativo, ou decisão judicial não será considerada Alienação. Não obstante, em caso de penhora ou oneração do Imóvel por d...
	15.6. Registro e Averbação. Para a plena eficácia do disposto neste Capítulo e nos termos dos artigos 8º e 33 da Lei de Locações, fica o LOCATÁRIO autorizado a efetuar o registro e a averbação do presente Contrato na matrícula do Imóvel, comprometendo...
	15.6.1. Responsabilidade do Locador. Caso não seja possível registrar e averbar o Contrato na matrícula do Imóvel por motivo não decorrente de culpa do LOCATÁRIO, salvo se o motivo da negativa for alguma restrição que já consta na matrícula do imóvel ...
	15.6.2. Providências. Na hipótese da cláusula anterior, o LOCADOR se compromete a empreender esforços razoáveis para finalizar as providências necessárias para viabilizar o registro e a averbação deste Contrato na matrícula do Imóvel assim que possíve...
	15.6.3. Proibição de Alienação. Inobstante o acima disposto, enquanto o presente Contrato não estiver registrado e/ou averbado nas matrículas do Imóvel perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo se o motivo da negativa for alguma rest...

	15.7. Penalidades. O descumprimento comprovado pelo LOCADOR das obrigações estabelecidas nas Cláusulas 15.2, 15.4 e/ou 15.6.3 dará o direito ao LOCATÁRIO de exigir do LOCADOR (i) o pagamento de multa não compensatória no valor equivalente a 36 (trinta...

	XVI. DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
	16.1. Normas Ambientais. O LOCATÁRIO se compromete a usar o Imóvel em conformidade com a legislação ambiental, de saúde e segurança aplicáveis, ficando responsável pela adoção das medidas necessárias para evitar que o Imóvel sejam objetos de processos...
	16.2. Limitação da Responsabilidade Ambiental. O LOCATÁRIO não será responsável pelos danos ambientais causados ao Imóvel (i) cujo fato gerador tenha ocorrido antes da celebração deste Contrato ou após a devolução da posse do Imóvel para o LOCADOR; ou...

	XVII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	17.1. Veiculação de Publicidade. Durante o Prazo de Vigência (considerando inclusive eventuais prorrogações), é facultada ao LOCATÁRIO ou Afiliada a colocação de logotipos, placas, cartazes ou quaisquer inscrições alusivas às suas atividades, marcas e...
	17.2. Dia Útil. Para fins deste Instrumento, “Dia Útil” significa todo e qualquer dia exceto sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil e dias nos quais não houver expediente bancário nos municípios e estados da se...
	17.3. Entendimento Final. Este contrato constitui a íntegra dos entendimentos entre as Partes no tocante ao seu objeto e prevalece sobre todos os contratos, compromissos, e entendimentos verbais ou escritos anteriores, relativos ao seu objeto.
	17.4. Tolerância e Renúncias. Qualquer tolerância das Partes com relação a qualquer descumprimento de obrigações aqui previstas, não constituirá alteração das condições deste Contrato, capaz de dar ensejo à novação, permanecendo todas as cláusulas ora...
	17.5. Independência das Disposições. Caso qualquer termo, disposição ou avença constante deste Contrato seja considerado inexequível, inválido ou ilegal por qualquer razão, os demais termos, disposições e avenças continuarão em pleno efeito e vigência...
	17.6. Efeito Relativo. Nada expresso ou implícito neste Contrato destina-se, ou será interpretado, de forma a conferir a uma pessoa que não as Partes e seus respectivos sucessores e cessionários autorizados, qualquer direito ou pretensão.
	17.7. Lei de Regência. A presente locação é regida pela Lei de Locações (Lei nº 8.245/1991) e subsidiariamente, no que for aplicável, pelo Código Civil Brasileiro.
	17.8. Sucessão. Este Contrato obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.
	17.9. Alterações ao Contrato. Todos os entendimentos sobre o andamento, modificações ou alterações do objeto deste Contrato deverão ser feitos por escrito, de comum acordo entre as Partes, por meio de seus representantes legais e/ou procuradores com p...
	17.10. Inexistência de Associação. Este Contrato não estabelece entre as Partes nenhum tipo de parceria, associação, vínculo trabalhista ou responsabilidade solidária ou conjunta, sendo cada Parte responsável por todas as cobranças decorrentes da legi...
	17.11. Assistência Jurídica. As Partes declaram terem sido devidamente assistidas e orientadas quanto aos termos jurídicos aqui previstos, bem como que estão cientes e entendem todas as disposições estabelecidas neste instrumento, sem quaisquer ressal...
	17.12. Notificação. As citações judiciais, intimações ou notificações entre as Partes deverão ser efetuadas por carta, com aviso de recebimento ou e-mail comprovante de entrega ou ainda, se necessário, por outros meios previstos no Código Civil Brasil...
	17.13. Entrega. As comunicações remetidas nos termos acima serão tidas como entregues: (i) no momento de sua entrega, se entregues pessoalmente, mediante protocolo ou se remetidas por serviço de courier expresso; (ii) no momento em que forem recebidas...
	17.14. Alteração de Endereço. Caso haja qualquer alteração no endereço de correspondência, as Partes obrigam-se a comunicar à outra Parte o seu novo endereço em até 10 (dez) Dias Úteis contados da alteração, sob pena de serem consideradas válidas as c...
	17.15. Assinatura Eletrônica. Para todos os fins e efeitos legais, as Partes concordam e convencionam que (i) este Contrato poderá ser assinado digitalmente, nos termos e para os fins da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº ...
	17.16. Para os fins da presente Cláusula, deverão ser utilizadas plataformas de assinatura digital que possibilitem a segurança, validade jurídica, autenticidade e integridade da assinatura digital por meio de sistemas de certificação digital capazes ...
	17.17. As Partes declaram, ainda, que as assinaturas digitais contidas no arquivo eletrônico do presente Contrato, legíveis e verificáveis em conformidade com os padrões do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, encerram a manifestação ...

	XVIII. DO FORO
	18.1. Resolução de Conflitos. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para que sejam dirimidas eventuais dúvidas ou questões oriundas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, mas resguard...
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